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O Chefe do Núcleo Regional de Atendimento e Fiscalização da Bahia, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria no- 04, de 04/07/2007, publicada no DO de 07/07/2007, seção 2, fl.
24, pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS e da portaria no- 40, de 9/8/2008, publicada no DO de 11/9/2008, Seção 2, página 34, e tendo em vista o disposto no art. 65, III,
§5 o- da Resolução Normativa - RN no- 81/2004, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN no- 48, de 19/09/2003, alterada pela RN no- 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência
da decisão proferida em processos administrativos às Operadoras relacionadas no anexo que se encontram em local incerto e não sabido e, a contar da publicação deste edital, a Operadora terá dez dias para apresentar
recurso ou trinta dias para efetuar o pagamento da multa ou apresentar pedido de parcelamento, conforme o art.25 da RN no- 48. A integra da decisão bem como o parecer estarão disponíveis na página da ANS,
www.ans.gov.br, sem prejuízo da concessão de vista dos autos ao representante legal da operadora.
Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Opera-
dora)

Valor da Multa (R$) no- da Intimação
NURAF-BA

Endereço da Operadora

25772.000384/2006-54 COOPUS COOP. DE USUÁ-
RIOS DE SERVIÇOS E SIS-
TEMAS DE SAÚDE

406783 03.221.038/0001-82 Deixar de garantir cobertura obrigatória do pro-
cedimento serviço de Radiologia, ao beneficiário C.
M. P. M., em 04/05/2005, no município de Ala-
goinhas-BA. Art. 12, I, da Lei 9.656/98.

50.000,00 (cinquenta mil
reais)

- Local incerto e não sabido

O Chefe do Núcleo Regional de Atendimento e Fiscalização da Bahia, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria no- 04, de 04/07/2007, publicada no DO de 07/07/2007, seção 2, fl.
24, pelo Diretor de Fiscalização da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS e da portaria no- 40, de 9/8/2008, publicada no DO de 11/9/2008, Seção 2, página 34, e tendo em vista o disposto no art. 65, III,
§5 o- da Resolução Normativa - RN no- 81/2004, e no parágrafo único do art. 22, no art.15, inc. V c/c art. 25, todos da RN no- 48, de 19/09/2003, alterada pela RN no- 155, de 5/6/2007, vem por meio deste dar ciência
da decisão proferida em processos administrativos às Operadoras relacionadas no anexo que se encontram em local incerto e não sabido e, a contar da publicação deste edital, a Operadora terá dez dias para apresentar
recurso ou trinta dias para efetuar o pagamento da multa ou apresentar pedido de parcelamento, conforme o art.25 da RN no- 48. A integra da decisão bem como o parecer estarão disponíveis na página da ANS,
www.ans.gov.br, sem prejuízo da concessão de vista dos autos ao representante legal da operadora.
Número do Processo na
ANS

Nome da Operadora Número do Registro
Provisório ANS

Número do CNPJ Tipo de Infração (artigos infringidos pela Opera-
dora)

Valor da Multa (R$) no- da Intimação
NURAF-BA

Endereço da Operadora

25772.001744/2005-54 COOPUS COOP. DE USUÁ-
RIOS DE SERVIÇOS E SIS-
TEMAS DE SAÚDE

406783 03.221.038/0001-82 Deixar de garantir cobertura obrigatória do pro-
cedimento consulta em Angiologia, ao beneficiário
E.M.S.P. em 11/111/2005 prevista no Art. 12 da Lei
9.656/98 e na sua Regulamentação.Art.12,I, da Lei
9.656/2008.

50.000,00 (cinquenta mil
reais)

- Local incerto e não sabido

OLAVO MONTEIRO GOMES

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
GERÊNCIA-GERAL DE PORTOS, AEROPORTOS,
FRONTEIRAS E RECINTOS ALFANDEGÁRIOS
COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DE PORTOS, AEROPORTOS E FRONTEIRAS
EM RONDÔNIA

EXTRATO DE CONTRATO No- 1/2009

No- Processo: 25753773671200841. Contratante: AGENCIA NACIO-
NAL DE VIGILANCIA -SANITARIA. CNPJ Contratado:
03559491000101. Contratado : INDUSTRIA E COMERCIO DE BE-
BIDAS -MDM LTDA. Objeto: Contratação de empresa especializada
com fornecimento de agua miniral potavel sem gas,acondicionado em
garrafoes de plastico, retornavel de 20 litros, sendi 40 garrafoes men-
sais perfazendo o total anual de 480, para atender aCVPAF - sede e
postos portuario e aeroportuariode porto velho/RO. Fundamento Le-
gal: Inciso VII do Art. 24 da Lei 8.666/92. Vigência: 23/03/2009 a
31/12/2009. Valor Total: R$1.200,00. Fonte: 174025305 -
2009NE900007. Data de Assinatura: 23/03/2009.

(SICON - 30/03/2009) 253026-36212-2009NE900072

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 4/2009

Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa para forneci-
mento de combustivel automotivo tipo oleo diesel e gasolina comun,
para a frota de vveiculos oficiais da cvpaf/sede e posto portuario de
porto velho, para o exercicio 2009de acordo com consumo e quan-
tidades prevista. Total de Itens Licitados: 00002 . Edital: 01/04/2009
de 08h30 às 11h30 e de 14h às 17h30 . ENDEREÇO: Rua Portuga no-

2373 Ipase Novo Pedrinhas - PORTO VELHO - RO . Entrega das
Propostas: a partir de 01/04/2009 às 08h30 no site www.compras-
net.gov.br . Abertura das Propostas: 14/04/2009 às 10h30 site
w w w. c o m p r a s n e t . g o v. b r

HÉLIO LUCIANO DE PAULA
Membro da Equipe de Apoio

(SIDEC - 30/03/2009) 253026-36212-2009NE900072

EMPRESA BRASILEIRA DE HEMODERIVADOS
E BIOTECNOLOGIA

EXTRATO DE CONTRATO

a) Espécie: Termo de contrato no- 09/2009, celebrado em 30.03.2009
entre a HEMOBRÁS e a Empresa WORK LINK LTDA. EPP, CNPJ
04.610.386/0001-04; b) Objeto: aquisição de equipamentos de in-
formática tipo switch, para ampliação dos pontos de rede existentes
na Hemobrás; c) Fundamento Legal: Lei 8.666/93; d) Vigência: 12
meses, prorrogáveis; e) Natureza da despesa: 222.900 - investimentos
no ativo imobilizado; f) Valor: R$ 93.300,00 (noventa e três mil e
trezentos reais); g) Signatários: Contratante: João Paulo Baccara
Araújo - Presidente; Contratado: Cláudio Ferreira Lima - Diretor.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Espécie: Termo Aditivo No- 1/2009 ao Contrato no- 06/2009
Número do Contrato: 06/2009. Número do processo:
25800.002750/2008-97. Contratante: HEMOBRÁS, CNPJ:
07.607.851/0001-46. Contratada: SOMA AUDITORIA MÉTODOS
ORGANIZACIONAIS E SISTEMAS, CNPJ: 03.656.477/0001-18.
Objeto: prorrogar a vigência do Contrato n.o- 06/2009. Fundamento
Legal: Lei n.o- 8.666/93. Data da Assinatura: 30/03/2009.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO No- 7/2009

Torna pública a homologação do Pregão no- 07/2009, para
contratação de empresa especializada em manutenção predial para a
Sede Administrativa da HEMOBRÁS, Processo n.o-

25800.002698/2008-79, em favor da empresa: HCB Construções e
Serviços Ltda. - ME., CNPJ: 01.648.831/0001-37; Natureza de des-
pesa: 243.900 - Demais Serviços de Terceiros.

JOÃO PAULO BACCARA ARAÚJO
Presidente da HEMOBRÁS

FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

EXTRATO DO 5o- TERMO ADITIVO DE OFÍCIO
AO CONVÊNIO No- 3006/05

Convenentes: Fundação Nacional de Saúde, CNPJ: 26.989.350/0001-
16, situada no SAS, Quadra 4, Bloco N, 5° andar, Brasília/DF e o
Município de Riachão/PB, CNPJ: 01.612.770/0001-58, situado à Rua
Manoel Tomaz de Aquino, 485 - Centro. Objeto: Prorrogar a vigência
do convênio até o dia 15/09/2009, por atraso na liberação dos re-
cursos. Data de assinatura: 19/03/2009. Processo n°
25100.044176/05-99.

EXTRATO DO 4o- TERMO ADITIVO DE OFÍCIO
AO CONVÊNIO No- 2656/05

Convenentes: Fundação Nacional de Saúde, CNPJ: 26.989.350/0001-
16, situada no SAS, Quadra 4, Bloco N, 5° andar, Brasília/DF e o
Município de Cedro/PE, CNPJ: 11.361.219/0001-32, situado à Rua
Sete de Setembro, 154 - Centro. Objeto: Prorrogar a vigência do
convênio até o dia 8/6/2009, por atraso na liberação dos recursos.
Data de assinatura: 17/03/2009. Processo n° 25100.041171/05-12.

EXTRATO DO 4o- TERMO ADITIVO DE OFÍCIO
AO CONVÊNIO No- 1673/06

Convenentes: Fundação Nacional de Saúde, CNPJ: 26.989.350/0001-
16, situada no SAS, Quadra 4, Bloco N, 5° andar, Brasília/DF e o
Município de Itapecuru Mirim/MA, CNPJ: 05.648.696/0001-80, si-
tuado à Praça Gomes de Sousa, s/no- - . Objeto: Prorrogar a vigência
do convênio até o dia 15/9/2009, por atraso na liberação dos recursos.
Data de assinatura: 19/03/2009. Processo n° 25100.062501/06-86.

EXTRATO DO 4o- TERMO ADITIVO DE OFÍCIO
AO CONVÊNIO No- 1475/06

Convenentes: Fundação Nacional de Saúde, CNPJ: 26.989.350/0001-
16, situada no SAS, Quadra 4, Bloco N, 5° andar, Brasília/DF e o
Município de Gonzaga/MG, CNPJ: 18.307.421/0001-25, situado à
Avenida Presidente Kennedy, 170 - Centro. Objeto: Prorrogar a vi-
gência do convênio até o dia 03/09/2009, por atraso na liberação dos
recursos. Data de assinatura: 06/03/2009. Processo n°
25100.061743/06-52.

EXTRATO DO 4o- TERMO ADITIVO DE OFÍCIO
AO CONVÊNIO No- 1245/06

Convenentes: Fundação Nacional de Saúde, CNPJ: 26.989.350/0001-
16, situada no SAS, Quadra 4, Bloco N, 5° andar, Brasília/DF e o
Município de Guarani das Missões/RS, CNPJ: 87.613.030/0001-51,
situado à Rua Boa Vista, 265 - Centro. Objeto: Prorrogar a vigência
do convênio até o dia 09/09/2009, por atraso na liberação dos re-
cursos. Data de assinatura: 13/03/2009. Processo n°
25100.060890/06-13.

EXTRATO DO 14o- TERMO ADITIVO DE OFÍCIO
AO CONVÊNIO No- 11 4 6 / 0 2

Convenentes: Fundação Nacional de Saúde, CNPJ: 26.989.350/0001-
16, situada no SAS, Quadra 4, Bloco N, 5° andar, Brasília/DF e o
Município de Rio Maria/PA, CNPJ: 04.144.176/0001-78, situado à
Avenida Rio Maria, 660 - Centro. Objeto: Prorrogar a vigência do
convênio até o dia 28/8/2009, por atraso na liberação dos recursos.
Data de assinatura: 03/03/2009. Processo n° 25200.015490/02-93.

EXTRATO DO 2o- TERMO ADITIVO
AO CONVÊNIO No- 11 2 2 / 0 7

Convenentes: Fundação Nacional de Saúde, CNPJ: 26.989.350/0001-
16, situada no SAS, Quadra 4, Bloco N, 5° andar, na cidade de
Brasília/DF e o Município de Tauá/CE, CNPJ: 07.849.532/0001-47,
situado à Av. Cel. Vicente Alexandrino de Sousa No- 322 - . Objeto:
Integrar novo Plano de Trabalho ao Convenio Original. Data de
Assinatura: 27/03/2009, Signatários: Sheila Rezende, CPF:
366.758.491-15, e Patricia Pequeno Costa Gomes de Aguiar, CPF:
233.689.933-72. Processo: 25100.042597/07-47.

EXTRATO DO 2o- TERMO ADITIVO
AO CONVÊNIO No- 11 2 0 / 0 7

Convenentes: Fundação Nacional de Saúde, CNPJ: 26.989.350/0001-
16, situada no SAS, Quadra 4, Bloco N, 5° andar, na cidade de
Brasília/DF e o Município de Tauá/CE, CNPJ: 07.849.532/0001-47,
situado à Av. Cel. Vicente Alexandrino de Sousa No- 322 - . Objeto:
Integrar novo Plano de Trabalho ao Convenio Original. Data de
Assinatura: 27/03/2009, Signatários: Sheila Rezende, CPF:
366.758.491-15, e Patricia Pequeno Costa Gomes de Aguiar, CPF:
233.689.933-72. Processo: 25100.042595/07-58.

EXTRATO DO 6o- TERMO ADITIVO DE OFÍCIO
AO CONVÊNIO No- 1070/04

Convenentes: Fundação Nacional de Saúde, CNPJ: 26.989.350/0001-
16, situada no SAS, Quadra 4, Bloco N, 5° andar, Brasília/DF e o
Secretaria de Energia Recursos Hidri. e Saneamento/SP, CNPJ:
96.480.850/0001-03, situado à Rua Bela Cintra, N 847 10 Andar -
Cerqueira Cesar. Objeto: Prorrogar a vigência do convênio até o dia
20/9/2009, por atraso na liberação dos recursos. Data de assinatura:
24/03/2009. Processo n° 25100.022790/04-19.

EXTRATO DO 4o- TERMO ADITIVO DE OFÍCIO
AO CONVÊNIO No- 0023/06

Convenentes: Fundação Nacional de Saúde, CNPJ: 26.989.350/0001-
16, situada no SAS, Quadra 4, Bloco N, 5° andar, Brasília/DF e o
Município de Godofredo Viana/MA, CNPJ: 06.157.051/0001-08, si-
tuado à Avenida Deputado João Jorge Filho - 84 - Centro. Objeto:
Prorrogar a vigência do convênio até o dia 9/9/2009, por atraso na
liberação dos recursos. Data de assinatura: 13/03/2009. Processo n°
25100.058191/06-03.
Formato Fina
l

EDITAL No- 1, DE 30 DE MARÇO DE 2009
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS

EM CARGOS DE NÍVEIS SUPERIOR E INTERMEDIÁRIO

A Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, considerando a
autorização concedida pelo Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão, conforme a Portaria GM/MP no- 151, de 05 de junho de 2008,
publicada no Diário Oficial da União de 06 de junho de 2008, seção
I, página 72, alterada pela Portaria GM/MP no- 368, de 03 de agosto
de 2008, torna pública a realização de Concurso Público para pro-
vimento de cargos vagos de níveis superior e intermediário do Quadro
Permanente da FUNASA, mediante as condições estabelecidas neste
Edital.
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1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 - O Concurso Público será realizado sob a responsa-

bilidade da FUNDAÇÃO CESGRANRIO, obedecidas às normas des-
te Edital.

1.2 - O Concurso Público visa ao provimento nos cargos
vagos definidos no Item 2 deste Edital, ressalvada a possibilidade de
acréscimo prevista no parágrafo 3o- do art. 1o- do Decreto no- 4.175, de
27 de março de 2002 e no art. 14 da Portaria no- 450, de 6 de
novembro de 2002, do Ministério do Planejamento, Orçamento e
Gestão.

1.3 - O Concurso Público será realizado em até duas etapas
de acordo com o cargo, sendo as vagas preenchidas com estrita
observância da ordem classificatória por Cargo/Município.

1.3.1 - Para os cargos de Nível Superior:

1.3.1.1 - Primeira etapa, constituída das seguintes fases:
a) FASE I: exame de conhecimentos aferidos por meio da

aplicação de provas objetivas, todas de caráter eliminatório e clas-
sificatório;

b) FASE II: exame de conhecimentos aferidos por meio da
aplicação de provas discursivas, todas de caráter eliminatório e clas-
sificatório;

1.3.1.2 - Segunda etapa, Prova de Títulos, de caráter uni-
camente classificatório.

1.3.2 - Para os cargos de Nível Intermediário:
1.3.2.1 - Única etapa, constituída das seguintes fases:
a) FASE I: exame de conhecimentos aferidos por meio da

aplicação de provas objetivas, todas de caráter eliminatório e clas-
sificatório;

b) FASE II: - exame de conhecimentos aferidos por meio da

aplicação de provas discursivas, todas de caráter eliminatório e clas-
sificatório;

1.4 - As provas serão realizadas nas capitais das Unidades da
Federação.

1.4.1 - Ao se inscrever para determinado Cargo/Município, o
candidato estará, automaticamente, vinculado à ela, para fins de clas-
sificação, local de provas (capital da respectiva unidade da federação)
posse e demais condições do presente edital.

1.4 - A remuneração para os cargos de Nível Superior é de
R$ 2.222,72 (dois mil duzentos e vinte e dois reais e setenta e dois
centavos) e para os cargos de Nível Intermediário é de R$ 1.910,95
(Hum mil novecentos e dez reais e noventa e cinco centavos).

2 - DOS CARGOS
2.1 - QUADRO DE VAGAS

Nível Superior Nível Intermediário
C a rg o s / M u n i c í p i o Adminis-

trador
Analista de
Suporte de
Sistemas

Arquiteto Arquivista Auditor Bibliote-
cário

Biólogo Conta-
dor

Engenhei-
ro

Estatístico Farmacêutico
Bioquímico

(Densp)

Farmacêutico
Bioquímico

(Desai)

Geólogo Sanitarista Técnico em
Assuntos Edu-

cacionais

To t a l Agente Ad-
ministrativo

Técnico de Contabi-
lidade

To t a l

Rio Branco - AC 2 1 1 1 1 1 1 8 10 2 12
Maceió - AL 1 1 1 1 4 6 1 7
Manaus - AM 1 1 1 5 1 1 10 0

Atalaia do Norte - AM 1 1
Tabatinga - AM 1 1

Macapá - AP 1 1 2 1 1 6 0
Salvador - BA 1 3 1 1 1 7 0
Fortaleza - CE 3 3 0
Brasília - DF 7 15 2 1 15 2 2 3 2 2 1 4 2 58 85 4 89
Vitória - ES 1 1 9 9

Goiânia - GO 1 1 1 1
São Luiz - MA 2 1 2 1 1 7 1 1

Belo Horizonte - MG 1 1 7 9 0
Gov. Valadares - MG 1 1
Campo Grande - MS 1 3 1 5 15 1 16

Cuiabá - MT 1 1 3 1 1 7 5 1 6
Barra do Garça - MT 1 1

São Felix do Araguaia - MT 1 1
Belém - PA 1 1 4 1 7 0

Altamira - PA 1 1
Redenção - PA 1 1

João Pessoa - PB 1 3 1 5 1 1
Recife - PE 1 1 3 1 6 0
Teresina - PI 1 2 3 1 1
Curitiba - PR 1 5 1 1 1 9 8 1 9

Rio de Janeiro - RJ 2 2 0
Natal - RN 2 1 3 0

Porto Velho - RO 1 1 1 1 1 5 0
Boa Vista - RR 1 1 2 1 1 6 1 1

Porto Alegre - RS 1 1 1 3 1 1 8 10 2 12
Florianópolis - SC 1 3 1 5 9 1 10

Aracaju - SE 1 1 2 6 6
São Paulo - SP 1 3 4 17 1 18

Palmas - TO 1 1 4 1 1 8 5 1 6
TO TA L 25 15 7 1 15 2 10 10 70 5 10 20 2 4 10 206 185 20 205

Total de vagas: 411 (quatrocentos e onze) incluindo-se a reserva para Candidatos Portadores de Necessidades Especiais especificadas no item 5.1.2.

2.2 - DESCRIÇÃO SUMÁRIA/ ATRIBUIÇÕES/ REQUI-
SITOS BÁSICOS DOS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR

2.2.1 - ADMINISTRADOR
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Supervisão, programação, coor-

denação e execução de atividades relacionadas à administração de
recursos humanos, logística, orçamento, planejamento e controle.

ATRIBUIÇÕES: Analisar, orientar e acompanhar convênios,
contratos e acordos; subsidiar a elaboração de diretrizes e políticas
governamentais; elaborar e analisar fluxogramas, organogramas, es-
tudos e propostas de estrutura organizacional; planejar programas
orçamentários; analisar projetos de desenvolvimento de metodologias
para acompanhamento de sistemas; planejar, supervisionar e coor-
denar atividades ligadas à administração de recursos humanos, à or-
ganização do trabalho, planejamento, suprimento e contratação de
serviços; executar outras atividades correlatas.

REQUISITOS BÁSICOS: Certificado de conclusão ou di-
ploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação
de Nível Superior, bacharelado, em Administração, e registro no con-
selho de classe correspondente.

2.2.2 - ANALISTA DE SUPORTE DE SISTEMAS B
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Orientação, controle e execução

de atividades de análise de sistemas e programação.
ATRIBUIÇÕES: Levantar e gerenciar requisitos; analisar

projetos lógicos; construir e implantar sistemas de informação tran-
sacionais e gerenciais, em ambiente cliente-servidor simples e n-Tier
(multimarcas/web); executar atividades de Modelagem de Negócio
(Business Modeling), compreendendo o mapeamento dos produtos e
serviços das áreas de negócio da FUNASA e seu fluxo de infor-
mação, visando identificar necessidades de construção de novos sis-
temas e/ou manutenções evolutivas. Gerenciar projetos por meio da
elaboração de cronogramas, planos, controle de iterações, gestão de
riscos e de recursos; executar testes para os requisitos funcionais e
não funcionais, envolvendo o planejamento, a documentação e exe-
cução dos testes, inclusive por meio de ferramentas de automação dos
testes, considerando os devidos controles de acesso, integridade e
segurança da informação; documentar sistemas; planejar e elaborar
material de treinamentos relacionados ao uso dos sistemas de in-
formação desenvolvidos.

REQUISITOS BÁSICOS: Certificado ou diploma, devida-
mente registrado, de conclusão de curso superior de informática,
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC.

2.2.3 - ARQUITETO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planejamento, coordenação, su-

pervisão, análise e elaboração de normas, estudos, projetos de ar-
quitetura, bem como documentos técnicos visando à licitação de
obras, referentes a edificações em saúde e edifícios administrativos.

ATRIBUIÇÕES: Realizar estudos e pesquisas para estabe-
lecimento de normas de construções específicas; analisar e/ou ela-
borar estudos e projetos de edificações para atender às necessidades
da saúde indígena, de edifícios administrativos e de laboratórios de
Saúde Pública, incluindo projetos de arquitetura de Laboratórios de
Controle da Qualidade da Água e de Centros de Referência em
Saneamento Ambiental; acompanhar a execução de convênios que
incluam projetos de construção, ampliação ou reforma de obras com
recursos da FUNASA; analisar e emitir pareceres técnicos em as-
suntos de sua competência; participar de grupos de trabalho voltados
à analise, estruturação e implementação de programas governamen-
tais; executar outras tarefas correlatas.

REQUISITOS BÁSICOS: Certificado ou diploma, devida-
mente registrado, de conclusão de curso superior de Arquiteto, for-
necido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC, e
registro no Conselho de Classe.

2.2.4 - ARQUIVISTA
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planejamento, organização e di-

reção dos serviços de arquivo.
ATRIBUIÇÕES: Planejar, orientar e supervisionar o proces-

so documental, informativo, de microfilmagem e de identificação das
espécies documentais, compreendendo classificação, arranjo, descri-
ção, avaliação e seleção de documentos para fins de preservação;
adotar medidas necessárias à conservação de documentos e direção de
serviços ou centros de documentação e informação constituídos de
acervos arquivísticos e mistos. Elaborar pareceres e trabalhos de com-
plexidade sobre assuntos arquivísticos; assessorar os trabalhos de
pesquisa científica ou técnico-administrativa; desenvolver estudos so-
bre documentos culturalmente importantes; desenvolver as atividades
de sua competência, respeitando as diretrizes da Política Nacional de
Atenção à Saúde dos Povos Indígenas e as especificidades culturais
desses povos; executar outras tarefas correlatas.

REQUISITOS BÁSICOS: Certificado ou diploma, devida-
mente registrado, de conclusão de curso superior de Arquivologia,
fornecido por instituição de ensino superior reconhecida pelo MEC.

2.2.5 - AUDITOR
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Coordenação, supervisão e exe-

cução de atividades de auditoria operacional administrativa, finan-
ceira e patrimonial.

ATRIBUIÇÕES: Planejar, organizar, supervisionar, avaliar e
executar atividades relativas às ações de controle interno dos planos,
convênios, programas e projetos da FUNASA, de administração, en-
genharia, saneamento básico e ambiental, inclusive de ações que
atendam aos povos indígenas e às comunidades tradicionais. Apoiar o
planejamento e a execução das ações de auditoria, consolidar dados,
analisar informações, emitir relatórios e informes técnicos, elaborar
manuais e pareceres, realizar estudos e pesquisas; executar outras
tarefas correlatas;

REQUISITOS BÁSICOS: Certificado ou diploma, devida-
mente registrado, de conclusão de curso superior em Ciências Con-
tábeis ou Ciências Atuariais, fornecido por instituição de ensino re-
conhecida pelo MEC, e registro no Conselho de Classe correspon-
dente.

2.2.6 - BIBLIOTECÁRIO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Executar, coordenar programar e

supervisionar atividades referentes a pesquisas, estudos e registros
bibliográficos de documentos e informações culturalmente importan-
tes.

ATRIBUIÇÕES: Planejar e executar serviços de indexação,
divulgação, sistemas de arquivos e códigos, serviços de referências
bibliográficas; participar da implantação de serviços de comunicação
e utilização de recursos audiovisuais; coordenar bibliotecas, centros
de documentos e serviços de informação; coordenar, supervisionar e
executar trabalhos de catalogação e classificação de documentos; ze-
lar pela conservação do material documental sob sua guarda; executar
outras tarefas correlatas.

REQUISITOS BÁSICOS: Certificado ou diploma, devida-
mente registrado, de conclusão de curso superior em Biblioteconomia,
fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, e registro
no Conselho de Classe correspondente
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2.2.7 - BIÓLOGO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planejamento, coordenação e exe-

cução especializada de trabalhos relacionados às investigações cien-
tíficas e atividades laboratoriais, no campo da Biologia.

ATRIBUIÇÕES: Planejar, coordenar, orientar, supervisionar,
gerenciar, implantar e executar atividades relacionadas a laboratório
de análise e controle de qualidade físico-química e microbiológica de
águas de abastecimento e de meio ambiente. Desenvolver atividades
de sua competência de acordo com as políticas de meio ambiente e
recursos hídricos, com relevância para preservação das águas. Exe-
cutar outras atividades correlatas.

REQUISITOS BÁSICOS: Certificado ou diploma, devida-
mente registrado, de conclusão de curso superior em Biologia, for-
necido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, e registro no
Conselho de Classe correspondente.

2.2.8 - CONTADOR
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Coordenação e execução quali-

ficada de trabalhos relativos à contabilidade, administração financeira
e patrimonial.

ATRIBUIÇÕES: Participar da elaboração de propostas or-
çamentárias; supervisionar, coordenar e executar atividades contábeis;
realizar tomadas de contas; propor normas relativas à organização de
serviços contábeis; analisar processos, emitir laudos, pareceres con-
tábeis, financeiros e orçamentários; elaborar e assinar balanços men-
sais e outras peças contábeis; fornecer subsídios para a elaboração de
demonstrativos de resultados e balanço anual; realizar perícias; exe-
cutar outras tarefas correlatas.

REQUISITOS BÁSICOS: Certificado ou diploma, devida-
mente registrado, de conclusão de curso superior em Contabilidade,
fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, e registro
no Conselho de Classe correspondente.

2.2.9 - ENGENHEIRO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Coordenação, supervisão, plane-

jamento e execução de trabalhos no campo da engenharia civil em
geral e, em especial, a engenharia sanitária, voltados para o sa-
neamento básico e ambiental.

ATRIBUIÇÕES: Planejar, executar e supervisionar trabalhos
de engenharia voltados para saneamento básico e saúde pública, in-
clusive em áreas especiais: comunidades indígenas, remanescentes de
quilombos, reservas extrativistas, áreas de assentamentos e outras
alcançadas pela missão da FUNASA; elaborar laudos, pareceres e
informes técnicos; realizar perícias e visitas técnicas e prestar as-
sistência técnico-gerencial aos serviços de saneamento. Coordenar,
orientar e executar estudos, projetos e fiscalização de obra de dre-
nagem e manejo de resíduos sólidos urbanos; elaborar, coordenar e
executar projetos de saneamento em áreas de relevante interesse epi-
demiológico; elaborar, coordenar e executar projetos de Melhorias
Sanitárias Domiciliares; analisar, avaliar e monitorar convênios.

REQUISITOS BÁSICOS: Certificado ou diploma, devida-
mente registrado, de conclusão de curso superior em Engenharia
Civil, Engenharia Ambiental ou Engenharia Sanitária, fornecido por
instituição de ensino reconhecida pelo MEC, e registro no Conselho
de Classe correspondente.

2.2.10 - ESTATÍSTICO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Coordenação, supervisão e exe-

cução de estudos, pesquisas, análises, projetos, levantamentos e con-
trole estatístico dos fenômenos coletivos, econômicos-sociais e cien-
tíficos.

ATRIBUIÇÕES: Realizar análise epidemiológica, estatística
e estudos científicos no âmbito das ações, serviços e programas de
saúde indígena; planejar o processamento de dados estatísticos pro-
venientes dos estudos realizados; elaborar planos de análise estatística
para avaliação, padronização de provas, testes, inventários e outros
instrumentos de avaliação; elaborar relatórios, emitir laudos, pare-
ceres e informes técnicos; coordenar e realizar pesquisas, inquéritos e
outras formas de coletas de dados para apurações regulares ou es-
peciais; desenvolver demais atividades respeitando as diretrizes da
Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas e as
especificidades culturais desses povos; executar outras atividades cor-
relatas.

REQUISITOS BÁSICOS: Certificado ou diploma, devida-
mente registrado, de conclusão de curso superior em Estatística, for-
necido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, e registro no
Conselho de Classe correspondente.

2.2.11 - FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Coordenação, supervisão e exe-

cução de trabalhos e estudos relativos a métodos e técnicas de pro-
dução, controle e análise clínica e toxicológica de medicamentos, em
laboratório ou em campo, envolvendo drogas, águas, produtos quí-
micos e biológicos.

ATRIBUIÇÕES: Coordenar aquisição, recebimento, armaze-
namento e distribuição de medicamentos e insumos; acompanhar,
supervisionar e executar ações relacionadas com laboratório de con-
trole de qualidade da água para consumo humano; monitorar ações
voltadas para estocagem, transporte, distribuição de medicamentos e
potabilidade da água. Participar da elaboração, coordenação e im-
plementação de políticas de medicamentos e controle da qualidade da
água para consumo humano; orientar e executar atividades relativas a
análises clínicas, toxicológicas, biológicas, bromatológicas, fisioquí-
micas e microbiológicas; analisar substâncias usadas na medicina
tradicional, identificando seus princípios ativos com vistas à utili-
zação pelas populações indígenas; supervisionar e acompanhar o fun-
cionamento dos laboratórios de referência no atendimento às po-
pulações indígenas e de controle da qualidade da água para consumo
humano; elaborar relatórios e apresentar dados estatísticos; desen-
volver atividades de sua competência respeitando as diretrizes da
Política Nacional de Atenção à Saúde dos Povos Indígenas e as
especificidades culturais desses povos; executar outras atividades cor-
relatas.

REQUISITOS BÁSICOS: Certificado ou diploma, devida-
mente registrado, de conclusão de curso superior em Farmácia-Bio-
química, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, e
registro no Conselho de Classe correspondente.

2.2.12 - GEÓLOGO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Coordenação, orientação e ela-

boração de laudos hidrogeológicos e trabalhos referentes à área da
Geologia.

ATRIBUIÇÕES: Orientar e revisar os levantamentos geo-
lógicos e hidrogeológicos de superfície e sub-superfície; orientar e
fiscalizar as condições de alinhamento e verticalidade dos poços;
elaborar a programação de sondagem e construção de poços; planejar,
orientar e supervisionar a construção de poços, elaborando locações,
programas de perfuração, orçamentos, estudos geofísicos, descrição
das amostras de calhas e superfícies; executar outras atividades cor-
relatas.

REQUISITOS BÁSICOS: Certificado ou diploma, devida-
mente registrado, de conclusão de curso superior em Geologia, for-
necido por instituição de ensino reconhecida pelo MEC, e registro no
Conselho de Classe correspondente.

2.2.13 - SANITARISTA
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planejamento, coordenação, su-

pervisão e execução de programas de saúde e saneamento inerentes à
área de Saúde Pública.

ATRIBUIÇÕES: Planejar, coordenar, executar e supervisio-
nar as ações de vigilância em saúde, saneamento básico e ambiental,
de prevenção e promoção da saúde individual e coletiva; orientar a
organização de processos de trabalho; participar da elaboração de
normas e diretrizes para os programas de saúde indígena e sanea-
mento; acompanhar os serviços de saúde prestados pelas Unidades de
referência de média e alta complexidade; apoiar o planejamento e a
execução das ações de saneamento ambiental e edificações de saúde
em áreas indígenas. Realizar estudos e pesquisas visando à padro-
nização de materiais, equipamentos, técnicas e métodos de trabalho
utilizados nas unidades de saúde indígena; desenvolver as atividades
de sua competência, respeitando as diretrizes da Política Nacional de
Atenção à Saúde dos Povos Indígenas e as especificidades culturais
desses povos; executar outras tarefas correlatas.

REQUISITOS BÁSICOS: Certificado ou diploma, devida-
mente registrado, de conclusão de curso superior em Medicina ou
Enfermagem, Odontologia, Farmácia, Nutrição, Medicina Veterinária
e Biologia, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo
MEC, e registro no Conselho de Classe correspondente, com es-
pecialização em Saúde Pública.

2.2.14 - TÉCNICO EM ASSUNTOS EDUCACIONAIS
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Planejamento, supervisão e exe-

cução de programas e projetos de ações educativas em saúde e sa-
neamento ambiental.

ATRIBUIÇÕES: Supervisionar a elaboração de estratégias
educacionais adequadas ao cumprimento das metas estabelecidas para
os programas de saúde, saneamento básico e ambiental; programar,
coordenar e supervisionar ações educativas com base na análise das
necessidades de mudança no comportamento das populações indí-
genas, dos remanescentes quilombolas e ocupantes dos assentamen-
tos, com vistas à implementação de programas de saúde, saneamento
básico e ambiental; participar do planejamento, execução, supervisão
e avaliação de programas e projetos de capacitação de recursos hu-
manos; executar outras tarefas correlatas.

REQUISITOS BÁSICOS: Graduação em Pedagogia ou Psi-
cologia, Filosofia, Ciências Sociais e Educação Física e registro no
Conselho de Classe correspondente.

2.3 - DESCRIÇÃO SUMÁRIA/ ATRIBUIÇÕES/ REQUI-
SITOS BÁSICOS DOS CARGOS DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO

2.3.1 - AGENTE ADMINISTRATIVO
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Exercer atividades administrati-

vas e de logística, de Nível Intermediário, relativas às competências
legais da Fundação Nacional de Saúde.

ATRIBUIÇÕES: Executar atividades de apoio administrativo
relacionadas à redação de documentos oficiais, elaboração de pa-
receres, relatórios, textos, planilhas e gráficos; atender e orientar o
público interno e externo; organizar arquivos e documentos; prestar
suporte administrativo à gestão; registrar informações; operar sis-
temas informatizados e proceder às rotinas administrativas; executar
outras atividades correlatas.

REQUISITOS BÁSICOS: Certificado ou diploma de Con-
clusão de curso de Nível Intermediário, fornecido por instituição de
ensino reconhecida pelo MEC.

2.3.2 - TÉCNICO DE CONTABILIDADE
DESCRIÇÃO SUMÁRIA: Orientação e execução de tarefas

relativas à contabilidade, escrituração, autorização de despesas e ve-
rificação da regularidade do ato ou fato contábil.

ATRIBUIÇÕES: Contabilizar os valores liberados e apli-
cados; participar de trabalhos de tomada de contas; organizar boletim
de receita e despesas; participar de perícias contábeis; examinar em-
penhos de despesas verificando a classificação e a existência de saldo
nas dotações; elaborar demonstrativos relativos à execução orçamen-
tária e financeira; auxiliar na emissão de repasses; realizar a pres-
tação, acertos e ajustes de contas em geral; realizar cálculos finan-
ceiros e de custos; conciliação de contas; análise de balanços; ela-
borar folha de pagamento; auxiliar a feitura de levantamentos, ba-
lancetes, balanços mensais e anuais das receitas e despesas; informar
sobre consignações em favor de entidades consignatárias; colaborar
na elaboração de planos de contas; executar outras tarefas corre-
latas.

REQUISITOS BÁSICOS: Certificado ou diploma de con-
clusão do curso de Técnico em Contabilidade, fornecido por ins-
tituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação.

3 - DOS REQUISITOS PARA INVESTIDURA NO CAR-
GO

3.1 - O candidato aprovado no Concurso Público de que trata
este Edital será investido no cargo, se atendidas, cumulativamente, as
seguintes exigências:

a) ter sido aprovado e classificado neste Concurso Público,
na forma estabelecida neste Edital, seus Anexos e em suas reti-
ficações;

b) ter nacionalidade brasileira e no caso de nacionalidade
portuguesa, estar amparado pelo Estatuto de igualdade entre bra-
sileiros e portugueses, com reconhecimento do gozo dos direitos
políticos, nos termos do parágrafo 1o- do art. 12, da Constituição da
República Federativa do Brasil e na forma do disposto no art. 13 do
Decreto no- 70.436, de 18 de abril de 1972;

c) ter idade mínima de 18 anos, na data da posse;
d) estar em pleno gozo e exercício dos direitos políticos;
e) estar em dia com as obrigações eleitorais;
f) estar quite com as obrigações do Serviço Militar, para os

candidatos do sexo masculino;
g) possuir os requisitos exigidos para o cargo, conforme

discriminado no item 2 deste Edital, devendo obrigatoriamente estar
em situação regular no órgão fiscalizado do exercício da profissão,
quando for o caso.

h) ser considerado APTO em todos os exames médicos pré-
admissionais, devendo o candidato apresentar exames clínicos e la-
boratoriais solicitados, os quais correrão às suas expensas. Caso o
candidato seja considerado INAPTO para as atividades relacionadas
ao cargo, por ocasião dos exames pré-admissionais, este não poderá
tomar posse. Esta avaliação terá caráter eliminatório.

i) não ter sido, nos últimos cinco anos, na forma da le-
gislação vigente:

I - punido, em decisão da qual não caiba recurso admi-
nistrativo, em processo disciplinar por ato lesivo ao patrimônio pú-
blico de qualquer esfera de governo;

II - condenado em processo criminal por prática de crimes
contra a Administração Pública, capitulados nos Títulos II e XI da
Parte Especial do Código Penal Brasileiro, na Lei no- 7.492, de 16 de
junho de 1986, e na Lei no- 8.429, de 2 de junho de 1992; e

j) apresentar outros documentos que se fizerem necessários à
época da posse.

3.2 - Todos os requisitos especificados no subitem 3.1 deste
Edital deverão ser comprovados por meio da apresentação de do-
cumento original, juntamente com fotocópia, sendo eliminado do
Concurso Público aquele que não os apresentar no prazo fixado,
assim como aquele que for considerado INAPTO nos exames mé-
dicos pré-admissionais.

4 - DAS INSCRIÇÕES
4.1 - Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá tomar

conhecimento do disposto neste Edital e em seus Anexos e certificar-
se de que preenche todos os requisitos exigidos, devendo fazer uma
ÚNICA inscrição para Cargo/Município.

4.2 - Ao se inscrever para determinado Cargo/Município, o
candidato estará, automaticamente, vinculado à ela, para fins de clas-
sificação, local de provas (capital da respectiva unidade da federação)
posse e demais condições do presente edital.

4.3 - O valor da taxa de inscrição é de R$ 45,51 para os
cargos de Nível Superior e de R$ 25,51 para os de Nível Inter-
mediário.

4.4 - A inscrição via internet, deverá ser efetuada, no período
de 16/04/2009 a 17/05/2009, no endereço eletrônico da FUNDAÇÃO
CESGRANRIO (http://www.cesgranrio.org.br).

4.5 - Condições Gerais:
a) somente será aceita uma inscrição por candidato, isto é,

não será permitida inscrição em mais de um Cargo/Município. Em
havendo inscrições múltiplas, prevalecerá a inscrição de data/hora
mais recente;

b) a inscrição no presente Concurso Público implica o co-
nhecimento e a aceitação das condições estabelecidas neste Edital e
nos demais instrumentos reguladores, dos quais o candidato não po-
derá alegar desconhecimento;

c) o candidato que fizer qualquer declaração falsa ou inexata
ao se inscrever e, caso não possa satisfazer a todas as condições
enumeradas neste Edital, terá cancelada sua inscrição e serão anu-
lados todos os atos dela decorrentes, mesmo que tenha sido clas-
sificado nas provas, exames e avaliações;

d) a não-integralização dos procedimentos de inscrição im-
plica a insubsistência da mesma;

4.6 - Procedimentos de Inscrição
4.6.1 - Para inscrição, o candidato deverá adotar os seguintes

procedimentos:
a) estar ciente de todas as informações sobre este Concurso

Público disponíveis no endereço eletrônico da FUNDAÇÃO CES-
GRANRIO (www.cesgranrio.org.br) ou através do Roteiro do Can-
didato disponível na página citada para download;

b) cadastrar-se, no período entre 0 (ZERO) hora do dia
16/04/2009 e 23h59min horas do dia 17/05/2009, observado o horário
oficial de Brasília, através de formulário específico disponível na
página citada;

c) imprimir o boleto bancário que deverá ser pago, em qual-
quer banco, impreterivelmente, até a data de vencimento constante no
mesmo. O pagamento após a data de vencimento implicará o can-
celamento da inscrição. O banco confirmará o seu pagamento junto à
FUNDAÇÃO CESGRANRIO.

ATENÇÃO: a inscrição só será efetivada após a confirmação
do pagamento feito por meio do boleto bancário.

d) verificar a Confirmação de Inscrição, a partir de
17/06/2009, na página da FUNDAÇÃO CESGRANRIO anteriormen-
te citada e imprimi-la.
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4.6.2 - A FUNDAÇÃO CESGRANRIO não se responsa-
biliza por solicitações de inscrição via Internet NÃO-RECEBIDAS
por quaisquer motivos, sejam os de ordem técnica dos computadores,
falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação,
bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a
transferência de dados por procedimento indevido dos usuários.

4.6.3 - O candidato inscrito não deverá enviar cópia do
documento de identidade, sendo de sua exclusiva responsabilidade a
informação dos dados cadastrais no ato de inscrição, sob as penas da
Lei.

4.7 - Para os candidatos que não dispuserem de acesso à
Internet, a FUNDAÇÃO CESGRANRIO disponibilizará, nos dias
úteis, postos de inscrição com computadores, no período de
16/04/2009 a 17/05/2009, entre 09 e 16 horas, localizados nos en-
dereços constantes do Anexo II deste Edital.

4.8 - Não haverá isenção total ou parcial do valor da taxa de
inscrição, exceto para os candidatos amparados pelo Decreto no-

6.593, de 2 de outubro de 2008, publicado no Diário Oficial da União
de 3 de outubro de 2008.

4.8.1 - Fará jus à isenção total de pagamento da taxa de
inscrição o candidato que, cumulativamente:

a) Comprovar inscrição no Cadastro Único para Programas
Sociais do Governo Federal, de que trata o Decreto no- 6.135, de 26 de
junho de 2007 por meio de indicação do Número de Identificação
Social - NIS, atribuído pelo Cadastro Único, conforme indicado no
Requerimento de Inscrição disponível no endereço eletrônico
http://www.cesgranrio.org.br, ou nos postos credenciados, especifi-
cados no Anexo II deste Edital.

b) for membro de "família de baixa renda", nos termos do
Decreto no- 6.135, de 2007;

4.9 - A isenção tratada no subitem 4.8.1 retro deverá ser
solicitada durante a inscrição via Internet, no período de 16/04/2009
a 24/04/2009 onde o candidato deverá, obrigatoriamente, indicar o
seu Número de Identificação Social - NIS, atribuído pelo CadÚnico,
bem como declarar-se membro de "família de baixa renda", nos
termos da letra "b" do subitem 4.8.1 retro.

4.10 - A FUNDAÇÃO CESGRANRIO irá consultar o órgão
gestor do CadÚnico, a fim de verificar a veracidade das informações
prestadas pelo candidato. A declaração falsa sujeitará o candidato às
sanções previstas em Lei, aplicando-se, ainda, o disposto no parágrafo
único do art. 10 do Decreto no- 83.936, de 6 de setembro de 1979.

4.11 - O candidato interessado que preencher os requisitos
descritos no subitem 4.8.1 e desejar solicitar isenção de pagamento da
taxa de inscrição neste concurso público deverá solicitar isenção ao se
inscrever via internet, conforme descrito no subitem 4.9, no período
de 16/04/2009 a 24/04/2009.

4.11.1 - O simples preenchimento dos dados, necessários
para a solicitação da isenção de taxa de inscrição, durante a inscrição,
não garante ao interessado a isenção de pagamento da taxa de ins-
crição, a qual estará sujeita à análise e deferimento da solicitação por
parte da FUNDAÇÃO CESGRANRIO.

4.11.2 - Não serão aceitos, após o envio da documentação,
acréscimos ou alterações das informações prestadas.

4.11.3 - Não será aceita solicitação de isenção de pagamento
de taxa de inscrição via fax ou via correio eletrônico.

4.11.4 - O não cumprimento de uma das etapas fixadas, a
falta ou a inconformidade de alguma informação ou documentação ou
a solicitação apresentada fora do período fixado, implicará a eli-
minação automática do processo de isenção.

4.12 - O resultado da análise dos pedidos de isenção de taxa
de inscrição será divulgado no dia 08/05/2009, pela Internet, no
endereço eletrônico da FUNDAÇÃO CESGRANRIO
( h t t p : / / w w w. c e s g r a n r i o . o rg . b r ) .

4.13 - Para ter acesso ao resultado da referida análise, os
interessados poderão, ainda, consultar a Central de Atendimento da
FUNDAÇÃO CESGRANRIO, pelo telefone 0800 701 2028, no pe-
ríodo de 08/05/2009 a 15/05/2009, das 09 às 17 horas, horário de
Brasília.

4.14 - Não haverá recurso contra o indeferimento da so-
licitação de isenção de pagamento da taxa de inscrição.

4.15 - Os candidatos cujas solicitações tiverem sido inde-
feridas poderão efetuar a inscrição no período de 08/05/2009 a
17/05/2009, e efetuar o pagamento da taxa no período respectivo.

5 - DAS VAGAS DESTINADAS A PORTADORES DE
DEFICIÊNCIA

5.1 - Em cumprimento ao disposto no inciso VIII do artigo
37 da Constituição da República Federativa do Brasil, na Lei no-

7.853, de 24 de outubro de 1989, e no Decreto no- 3.298, de 20 de
dezembro 1999, alterado pelo Decreto no- 5.296, de 2 de dezembro de
2004, ficam reservados 5% (cinco por cento) do total das vagas deste
Edital.

5.1.2 - Do total de vagas previstas neste edital, os quan-
titativos a seguir mencionados serão reservados às pessoas portadoras
de necessidades especiais, para o Nível Superior: no cargo de Ad-
ministrador: 1 vaga para Brasília; Analista de Suporte de Sistemas: 2
vagas para Brasília; Auditor: 2 vagas para Brasília; Engenheiro: 4
vagas, sendo 1 vaga para o Município de Manaus, 1 vaga para o
Município de Belo Horizonte, 1 vaga para o Município de Belém e 1
vaga para o Município de Curitiba e Sanitarista: 1 vaga para Bra-
sília.

Para o Nível Intermediário: no cargo de Agente Adminis-
trativo: 12 vagas, sendo 7 vagas para Brasília, 1 para o Município de
Vitória, 1 vaga para o Município de Belo Horizonte, 1 vaga para o
Município de Porto Alegre, 1 vaga para o Município de Florianópolis
e 1 vaga para o Município de São Paulo; Técnico de Contabilidade:
1 vaga para Brasília.

5.2 - Ressalvadas as disposições especiais definidas, os can-
didatos portadores de deficiência participarão deste Concurso Público
em igualdade de condições com os demais candidatos, no que diz
respeito ao horário de início, aos locais de aplicação, ao conteúdo e à
correção das provas, aos critérios de aprovação e a todas as demais
normas que regem este Concurso Público.

5.3 - Somente serão consideradas como pessoas portadoras
de deficiência aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas
no artigo 4o- do Decreto no- 3.298, de 20 de dezembro de 1999,
alterado pelo Decreto no- 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

5.4 - Os candidatos portadores de deficiências que desejarem
concorrer às vagas reservadas deverão: a) declarar tal intenção no
Requerimento de Inscrição e, se necessário, solicitar condições es-
peciais para realizar as Provas Escritas (prova ampliada, ledor, in-
térprete de libras, auxílio para transcrição, sala de fácil acesso ou
tempo adicional); b) enviar laudo médico original, ou cópia auten-
ticada em cartório, emitido nos últimos doze meses, atestando a
espécie e o grau ou nível de deficiência de que são portadores, com
expressa referência ao código correspondente da Classificação In-
ternacional de Doenças (CID) e à sua provável causa ou origem.

5.4.1 - O candidato portador de necessidades especiais, que
necessite de tempo adicional para a realização das provas, deverá
requerê-la, com justificativa acompanhada de parecer emitido por
especialista da área de sua deficiência. O parecer citado deverá ser
enviado até o último dia de inscrição, via SEDEX, com Aviso de
Recebimento (AR) para Departamento de Concursos da FUNDAÇÃO
CESGRANRIO (Rua Santa Alexandrina, 1011 - Rio Comprido - Rio
de Janeiro - RJ, CEP 20261-903), mencionando "Concurso Público -
FUNASA Edital 01/2009". Caso o candidato não envie o parecer do

especialista, não realizará as provas com tempo adicional, mesmo que
tenha assinalado tal opção no Requerimento de Inscrição.

5.4.2 - Na falta do atestado médico ou não contendo este as
informações anteriormente indicadas, o candidato não será consi-
derado como deficiente apto para concorrer às vagas reservadas, mes-
mo que tenha assinalado tal opção no Requerimento de Inscrição.

5.4.3 - Os candidatos que não solicitarem, no prazo es-
tabelecido, as condições especiais previstas no subitem 5.4 não po-
derá dispor das mesmas.

5.4.4 - O laudo médico deverá ser legível, sob pena de não
ser considerado.

5.5 - Os candidatos que, no ato de inscrição, manifestarem a
intenção de concorrer às vagas reservadas a portadores de deficiência,
se classificados, além de figurarem na lista geral de classificação,
terão seus nomes publicados em relação à parte, observada a ordem
de classificação.

5.6 - Os candidatos que se declararem portadores de de-
ficiência, após a aprovação na primeira etapa ou na etapa única deste
Concurso Público, conforme o cargo escolhido, deverão submeter-se
à perícia médica promovida por equipe multiprofissional designada
pela FUNASA, que verificará sobre a sua qualificação como portador
de deficiência ou não, bem como sobre o grau de deficiência in-
capacitante para o exercício do cargo, nos termos do art. 43 do
Decreto no- 3.298, de 20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto
no- 5.296, de 2 de dezembro de 2004.

5.7 - A equipe multiprofissional emitirá parecer conclusivo,
observando as informações prestadas pelo candidato no ato da ins-
crição, a natureza das atribuições para o cargo, a viabilidade das
condições de acessibilidade e o ambiente de trabalho, a possibilidade
de utilização, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que
habitualmente utilize e a Classificação Internacional de Doenças apre-
sentadas.

5.7.1 - Os candidatos deverão comparecer à perícia médica,
munidos de laudo médico que ateste a espécie e o grau ou nível de
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da
Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a provável
causa da deficiência.

5.7.2 - As deficiências dos candidatos, admitida a correção
por equipamentos, adaptações, meio ou recursos especiais, devem
permitir o desempenho adequado das atribuições específicas para o
c a rg o .

5.7.3 - A decisão final da equipe multiprofissional será so-
berana e definitiva.

5.8 - Os candidatos que não se enquadrarem como por-
tadores de deficiência pela equipe multiprofissional ou que não com-
parecerem no dia, hora e local marcado para a realização da avaliação
por essa equipe figurarão na classificação das vagas não abrangidas
pelas reservadas.

5.9 - Os portadores de deficiência que não optarem, no
momento da inscrição, por disputar as vagas reservadas aos defi-
cientes ou não cumprirem o disposto no subitem 5.4 deixarão de
concorrer às mesmas.

5.10 - As vagas reservadas a portadores de deficiência, dis-
criminadas no Item 5.1.2 deste Edital, que não forem providas por
falta de candidatos, por reprovação no Concurso Público, por contra-
indicação na perícia médica ou por outro motivo, serão preenchidas
pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem geral de clas-
sificação dentro do Cargo/Município.

5.11 - Após a investidura do candidato portador de neces-
sidades especiais, a sua deficiência não poderá ser argüida para jus-
tificar a concessão de aposentadoria.

6 - DOS CARTÕES DE CONFIRMAÇÃO
6.1 - O CARTÃO DE CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO

será enviado, pela EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TE-
LÉGRAFOS exclusivamente para os inscritos nas agências creden-
ciadas, para o endereço informado pelo candidato no Requerimento
de Inscrição. No Cartão, serão colocados, além dos principais dados
do candidato, informados por ocasião da respectiva inscrição, seu
número de inscrição, Cargo/Município, interesse nas vagas reservadas
para deficientes (se for o caso), condição especial de provas (se for o
caso), data, horário e local de realização das provas.

6.1.1 - O CARTÃO DE CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO
do candidato estará disponível no endereço eletrônico da FUNDA-
ÇÃO CESGRANRIO (www.cesgranrio.org.br), a partir de
17/06/2009, sendo de responsabilidade exclusiva do candidato a ob-
tenção desse documento.

6.2 - É obrigação do candidato conferir, no CARTÃO DE
CONFIRMAÇÃO, os seguintes dados: nome; número do documento
de identidade, CPF, sigla do órgão expedidor e Estado emitente; data
de nascimento; sexo; nome do Cargo/Município para o qual se ins-
creveu e, quando for o caso, a informação de ter optado por concorrer
às vagas reservadas para portadores de deficiência e/ou haver so-
licitado condição especial para a realização das provas.

6.3 - Caso haja inexatidão na informação relativa ao Car-
go/Município de sua opção e/ou em relação à sua eventual opção por
vagas reservadas para portadores de deficiência e/ou por condição
especial de provas, o candidato deverá entrar em contato com a
FUNDAÇÃO CESGRANRIO, pelo telefone 0800 7012028, das 09 às
17 horas (horário de Brasília), ou por e-mail (concursos@cesgran-
rio.org.br), nos dias 18/06/2009 ou 19/06/2009. Não será admitida
troca de Cargo/Município nem local de provas. Em se confirmando a
procedência da solicitação, serão informados ao candidato data, ho-
rário e local de realização das provas.

6.4 - Os eventuais erros de digitação no nome, número/órgão
expedidor ou Estado emitente do documento de identidade, CPF, data
de nascimento, sexo, etc. deverão ser corrigidos, somente, no dia e
local das respectivas provas.

6.5 - Caso o CARTÃO DE CONFIRMAÇÃO não seja re-
cebido até 17/06/2009, o candidato deverá contatar a FUNDAÇÃO
CESGRANRIO, pelo telefone 0800 7012028, nos dias 18/06/2009 e
19/06/2009, das 09 às 17 horas (horário de Brasília), para inteirar-se
do seu número de inscrição, data, horário e local de realização das
provas. As informações sobre os respectivos locais de provas estarão
disponíveis, também, no endereço eletrônico da FUNDAÇÃO CES-
GRANRIO (www.cesgranrio.org.br), sendo o documento impresso
por meio do acesso à página na Internet válido como Cartão de
Confirmação de Inscrição.

6.6 - O candidato não poderá alegar desconhecimento dos
locais de realização das provas como justificativa de sua ausência. O
não comparecimento às provas, qualquer que seja o motivo, será
considerado como DESISTÊNCIA do candidato e resultará em sua
ELIMINAÇÃO do Concurso Público.

7 - DA ESTRUTURA DO CONCURSO PÚBLICO
7.1 - TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR, À

EXCEÇÃO DE ANALISTA DE SUPORTE DE SISTEMAS
7.1.1 - PRIMEIRA FASE DA PRIMEIRA ETAPA - cons-

tituída de provas objetivas, contendo 55 (cinquenta e cinco) questões
de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório, de Lín-
gua Portuguesa II (5 questões no valor de 1,5 ponto e 5 questões no
valor de 2,5 pontos), subtotalizando 20,0 pontos; de Conhecimentos
Gerais II (5 questões no valor de 0,5 ponto, 5 questões no valor de
1,0 ponto, 5 questões no valor de 1,5 ponto e 5 questões no valor de
2,0 pontos), subtotalizando 25,0 pontos; e de Conhecimentos Es-
pecíficos (5 questões no valor de 1,8 ponto; 5 no valor de 2,0 pontos;
5 no valor de 2,2 pontos; 5 no valor de 2,4 pontos e 5 no valor de 2,6
pontos), subtotalizando 55,0 pontos. TOTAL - 100,0 pontos. Cada
questão apresentará 5 alternativas (A; B; C; D e E) e uma única
resposta correta.

7.1.1.1 - A prova de Conhecimentos Gerais II, para estes
cargos, envolverá conteúdos de Raciocínio Lógico e Quantitativo;
Informática Básica; Direito Constitucional, Direito Administrativo e
Ética na Administração Pública; Estatuto e Regimento Interno da
FUNASA; e Noções sobre o Sistema Único de Saúde (SUS).

7.1.2 - Após a 1a Fase da 1a Etapa, os candidatos serão
classificados, por Cargo/Município, em função do total de pontos
obtidos, sendo eliminado o candidato que obtiver aproveitamento
inferior a 50% (cinqüenta por cento) do total da pontuação do con-
junto das provas objetivas. Será, ainda, eliminado o candidato que
tirar nota zero em qualquer prova. Havendo empate na totalização,
prevalecerá o candidato que tiver idade igual ou superior a sessenta
anos, até o último dia de inscrição neste concurso, conforme artigo
27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso; e, em seguida, o candidato
que obtiver o maior número de pontos nas provas de Conhecimento
Específicos e de Língua Portuguesa II, sucessivamente. Persistindo o
empate, prevalecerá o maior número de acertos nas questões de maior
valor, sucessivamente, em Conhecimentos Específicos, em Língua
Portuguesa II e em Conhecimentos Gerais II. Se, ainda assim, per-
manecer o empate, terá preferência o candidato com mais idade.

7.1.3 - Será considerado habilitado à 2a Fase o candidato não
enquadrado nos critérios de eliminação detalhados no subitem 7.1.2.

7.1.4 - SEGUNDA FASE DA PRIMEIRA ETAPA - cons-
tituída de prova discursiva, contendo 2 (duas) questões de Conhe-
cimentos Específicos, valendo, cada uma, 10(dez) pontos, totalizando
20,0 pontos. Será eliminado o candidato que obtiver aproveitamento
inferior a 40% (quarenta por cento) do total da pontuação da prova
discursiva.

7.1.4.1 - A prova discursiva destina-se a avaliar a capacidade
de o candidato expor com clareza, concisão, precisão, coerência e
objetividade assuntos ligados à formação acadêmica a que se can-
didatou. Levará, também, em conta a capacidade de organização do
texto, de análise e síntese dos fatos e idéias examinados e, ainda, a
correção gramatical com que foi redigida.

7.1.4.2 - Para maior dinamização do presente Concurso Pú-
blico, os candidatos prestarão as provas das duas fases da primeira
etapa no mesmo dia, porém serão corrigidas somente as provas dos
candidatos mais bem classificados até 6 (seis) vezes o número de
vagas oferecidas por Cargo/Município, sendo corrigidas, no mínimo,
10(dez) provas por Cargo/Município.
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7.1.5 - O resultado da 1ª Etapa será a soma dos pontos
obtidos nas Provas Objetivas (1ª Fase) e Discursiva (2ª Fase). Em
caso de empate na 1ª Etapa, terá preferência o candidato melhor
classificado na 1ª Fase.

7.1.6 - Os candidatos clasificados serão convocados para a 2ª
Etapa, Prova de Títulos( ítem 8).

7.2 - ANALISTA DE SUPORTE DE SISTEMAS
7.2.1 - PRIMEIRA FASE DA PRIMEIRA ETAPA - cons-

tituída de provas objetivas, contendo 55 (cinqüenta e cinco) questões
de múltipla escolha, de caráter eliminatório e classificatório, de Lín-
gua Portuguesa II (5 questões no valor de 1,5 ponto e 5 questões no
valor de 2,5 pontos), subtotalizando 20,0 pontos; de Conhecimentos
Gerais II (5 questões no valor de 0,5 ponto, 5 questões no valor de
1,0 ponto, 5 questões no valor de 1,5 ponto e 5 questões no valor de
2,0 pontos), subtotalizando 25,0 pontos; e de Conhecimentos Es-
pecíficos (5 questões no valor de 1,8 ponto; 5 no valor de 2,0 pontos;
5 no valor de 2,2 pontos; 5 no valor de 2,4 pontos e 5 no valor de 2,6
pontos), subtotalizando 55,0 pontos. TOTAL - 100,0 pontos. Cada
questão apresentará 5 alternativas (A; B; C; D e E) e uma única
resposta correta.

7.2.1.1 - A prova de Conhecimentos Gerais II, para este
cargo, envolverá conteúdos de Raciocínio Lógico e Quantitativo; Di-
reito Constitucional, Direito Administrativo e Ética na Administração
Pública; Estatuto e Regimento Interno da FUNASA; e Noções sobre
o Sistema Único de Saúde (SUS).

7.2.2 - Após a 1a Fase da 1a Etapa, os candidatos serão
classificados, por Cargo/Município, em função do total de pontos
obtidos, sendo eliminado o candidato que obtiver aproveitamento
inferior a 50% (cinqüenta por cento) do total da pontuação do con-
junto das provas objetivas. Será, ainda, eliminado o candidato que
tirar nota zero em qualquer prova. Havendo empate na totalização,
prevalecerá o candidato que tiver idade igual ou superior a sessenta
anos, até o último dia de inscrição neste concurso, conforme artigo
27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso; e, em seguida, o candidato
que obtiver o maior número de pontos nas provas de Conhecimento
Específicos e de Língua Portuguesa II, sucessivamente. Persistindo o
empate, prevalecerá o maior número de acertos nas questões de maior
valor, sucessivamente, em Conhecimentos Específicos, em Língua
Portuguesa II e em Conhecimentos Gerais II. Se, ainda assim, per-
manecer o empate, terá preferência o candidato com mais idade.

7.2.3 - Será considerado habilitado à 2a Fase o candidato não
enquadrado nos critérios de eliminação detalhados no subitem 7.2.2.

7.2.4 - SEGUNDA FASE DA PRIMEIRA ETAPA - cons-
tituída de prova discursiva, contendo 2 (duas) questões de Conhe-
cimentos Específicos, valendo, cada uma, 10 (dez) pontos, totalizando
20,0 pontos. Será eliminado o candidato que obtiver aproveitamento
inferior a 40% (quarenta por cento) do total da pontuação da prova
discursiva.

7.2.4.1 - A prova discursiva destina-se a avaliar a capacidade
de o candidato expor com clareza, concisão, precisão, coerência e
objetividade assuntos ligados à formação acadêmica a que se can-
didatou. Levará, também, em conta a capacidade de organização do
texto, de análise e síntese dos fatos e idéias examinados e, ainda, a
correção gramatical com que foi redigida.

7.2.4.2 - Para maior dinamização do presente Concurso Pú-
blico, os candidatos prestarão as provas das duas fases da primeira
etapa no mesmo dia, porém serão corrigidas somente as provas dos
candidatos mais bem classificados até 6 (seis) vezes o número de
vagas oferecidas por Cargo/Município, sendo corrigidas, no mínimo,
10(dez) provas por Cargo/Município.

7.2.5 - O resultado da 1ª Etapa será a soma dos pontos
obtidos nas Provas Objetivas (1ª Fase) e Discursivas (2ª Fase). Em
caso de empate na 1ª Etapa, terá preferência o candidato melhor
classificado na 1ª Fase.

7.2.6 - Os candidatos clasificados serão convocados para a 2ª
Etapa, Prova de Títulos( ítem 8).

7.3 - AGENTE ADMINISTRATIVO
7.3.1 - PRIMEIRA FASE - constituída de provas objetivas,

contendo 50 (cinqüenta) questões de múltipla escolha, de caráter
eliminatório e classificatório, de Língua Portuguesa I (5 questões no
valor de 1,5 ponto e 5 questões no valor de 2,5 pontos), subto-
talizando 20,0 pontos; de Conhecimentos Gerais I (5 questões no
valor de 0,5 ponto, 5 questões no valor de 1,0 ponto, 5 questões no
valor de 1,5 ponto e 5 questões no valor de 2,0 pontos), subto-
talizando 25,0 pontos; e de Conhecimentos Específicos (5 questões no
valor de 2,0 pontos; 5 no valor de 2,5 pontos; 5 no valor de 3,0
pontos e 5 no valor de 3,5 pontos), subtotalizando 55,0 pontos.
TOTAL - 100,0 pontos. Cada questão apresentará 5 alternativas (A;
B; C; D e E) e uma única resposta correta.

7.3.1.1 - A prova de Conhecimentos Gerais I, para este
cargo, envolverá conteúdos de Raciocínio Lógico e Quantitativo; Di-
reito Constitucional, Direito Administrativo e Ética na Administração
Pública; Estatuto e Regimento Interno da FUNASA; e Noções sobre
o Sistema Único de Saúde (SUS).

7.3.2 - Após a 1a Fase, os candidatos serão classificados, por
Cargo/Município, em função do total de pontos obtidos, sendo eli-
minado o candidato que obtiver aproveitamento inferior a 50% (cin-
qüenta por cento) do total da pontuação do conjunto das provas
objetivas. Será, ainda, eliminado o candidato que tirar nota zero em
qualquer prova. Havendo empate na totalização, prevalecerá o can-
didato que tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último
dia de inscrição neste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único,
do Estatuto do Idoso; e, em seguida, o candidato que obtiver o maior
número de pontos nas provas de Conhecimento Específicos e de
Língua Portuguesa I, sucessivamente. Persistindo o empate, preva-
lecerá o maior número de acertos nas questões de maior valor, su-
cessivamente, em Conhecimentos Específicos, em Língua Portuguesa
I e em Conhecimentos Gerais I. Se, ainda assim, permanecer o em-
pate, terá preferência o candidato com mais idade.

7.3.3 - Será considerado habilitado à 2a Fase o candidato não
enquadrado nos critérios de eliminação detalhados no subitem 7.3.2.

7.3.4 - SEGUNDA FASE - constituída de prova discursiva,
que consistirá na redação de uma correspondência oficial, valendo
20(vinte) pontos. Será eliminado o candidato que obtiver aprovei-
tamento inferior a 40% (quarenta por cento) do total da pontuação da
prova discursiva.

7.3.4.1 - A prova discursiva destina-se a avaliar a capacidade
de o candidato expor com clareza, concisão, precisão, coerência e
objetividade o assunto proposto, obedecendo às regras de Redação
Oficial de acordo com o Manual de Redação da Presidência da
República. Levará, também, em conta a capacidade de organização do
texto, de análise e síntese dos fatos e idéias examinados e, ainda, a
correção gramatical com que foi redigida.

7.3.4.2 - Para maior dinamização do presente Concurso Pú-
blico, os candidatos prestarão as provas das duas fases da primeira
etapa no mesmo dia, porém serão corrigidas somente as provas dos
candidatos mais bem classificados até 6 (seis) vezes o número de
vagas oferecidas por Cargo/Município, sendo corrigidas, no mínimo,
10(dez) provas por Cargo/Município.

7.3.5 - O resultado da 1ª Etapa será a soma dos pontos
obtidos nas Provas Objetivas (1ª Fase) e Discursiva (2ª Fase). Em
caso de empate na 1ª Etapa, terá preferência o candidato melhor
classificado na 1ª Fase.

7.4 - TÉCNICO DE CONTABILIDADE
7.4.1 - PRIMEIRA FASE - constituída de provas objetivas,

contendo 50 (cinqüenta) questões de múltipla escolha, de caráter
eliminatório e classificatório, de Língua Portuguesa I (5 questões no
valor de 1,5 ponto e 5 questões no valor de 2,5 pontos), subto-
talizando 20,0 pontos; de Conhecimentos Gerais I (5 questões no
valor de 0,5 ponto, 5 questões no valor de 1,0 ponto, 5 questões no
valor de 1,5 ponto e 5 questões no valor de 2,0 pontos), subto-
talizando 25,0 pontos; e de Conhecimentos Específicos (5 questões no
valor de 2,0 pontos; 5 no valor de 2,5 pontos; 5 no valor de 3,0
pontos e 5 no valor de 3,5 pontos), subtotalizando 55,0 pontos.
TOTAL - 100,0 pontos. Cada questão apresentará 5 alternativas (A;
B; C; D e E) e uma única resposta correta.

7.4.1.1 - A prova de Conhecimentos Gerais I, para este
cargo, envolverá conteúdos de Raciocínio Lógico e Quantitativo; In-
formática Básica; Direito Constitucional, Direito Administrativo e
Ética na Administração Pública; Estatuto e Regimento Interno da
FUNASA; e Noções sobre o Sistema Único de Saúde (SUS).

7.4.2 - Após a 1a Fase, os candidatos serão classificados, por
Cargo/Município, em função do total de pontos obtidos, sendo eli-
minado o candidato que obtiver aproveitamento inferior a 50% (cin-
qüenta por cento) do total da pontuação do conjunto das provas
objetivas. Será, ainda, eliminado o candidato que tirar nota zero em
qualquer prova. Havendo empate na totalização, prevalecerá o can-
didato que tiver idade igual ou superior a sessenta anos, até o último
dia de inscrição neste concurso, conforme artigo 27, parágrafo único,
do Estatuto do Idoso; e, em seguida, o candidato que obtiver o maior
número de pontos nas provas de Conhecimentos Específicos e de
Língua Portuguesa I, sucessivamente. Persistindo o empate, preva-
lecerá o maior número de acertos nas questões de maior valor, su-
cessivamente, em Conhecimentos Específicos, em Língua Portuguesa
I e em Conhecimentos Gerais I. Se, ainda assim, permanecer o em-
pate, terá preferência o candidato com mais idade.

7.4.3 - Será considerado habilitado à 2a Fase o candidato não
enquadrado nos critérios de eliminação detalhados no subitem 7.4.2.

7.4.4 - SEGUNDA FASE - constituída de prova discursiva,
contendo 2(duas) questões de Conhecimentos Específicos, valendo,
cada uma, 10(dez) pontos, totalizando 20,0 pontos. Será eliminado o
candidato que obtiver aproveitamento inferior a 40% (quarenta por
cento) do total da pontuação da prova discursiva.

7.4.4.1 - A prova discursiva destina-se a avaliar a capacidade
de o candidato expor com clareza, concisão, precisão, coerência e
objetividade assuntos ligados à formação acadêmica a que se can-
didatou. Levará, também, em conta a capacidade de organização do
texto, de análise e síntese dos fatos e idéias examinados e, ainda, a
correção gramatical com que foi redigida.

7.4.4.2 - Para maior dinamização do presente Concurso Pú-
blico, os candidatos prestarão as provas das duas etapas no mesmo
dia, porém serão corrigidas somente as provas dos candidatos mais
bem classificados até 6 (seis) vezes o número de vagas oferecidas por
Cargo/Município, sendo corrigidas, no mínimo, 10(dez) provas por
C a rg o / M u n i c í p i o .

7.4.5 - O resultado da 1ª Etapa será a soma dos pontos
obtidos nas Provas Objetivas (1ª Fase) e Discursiva (2ª Fase). Em
caso de empate na 1ª Etapa, terá preferência o candidato melhor
classificado na 1ª Fase.

7.5 - Em todas as provas discursivas será admitida tanto a
ortografia oficial e acentuação gráfica em vigor após janeiro de 2009
quanto a anterior.

8 - DA SEGUNDA ETAPA (somente para os candidatos aos
cargos de Nível Superior): consistirá de pontuação obtida na Prova de
Títulos, de caráter classificatório.

8.1 - Os candidatos aos cargos de Nível Superior classi-
ficados na 1ª Etapa deverão postar seus títulos, por SEDEX com AR,
em 05/08/2009 e 06/08/2009, para o Departamento de Concursos da
FUNDAÇÃO CESGRANRIO, Rua Santa Alexandrina, 1011 - Rio
Comprido - Rio de Janeiro - CEP 20.261-903 (mencionando Con-
curso Público FUNASA - títulos).

8.1.1 - Os títulos postados após 06/08/2009 não serão con-
siderados.

8.1.2 - A avaliação de títulos, de caráter classificatório, va-
lerá, no máximo, 20,0 pontos, ainda que a soma dos valores dos
títulos apresentados seja superior a essa pontuação.

8.1.3 - Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados,
expedidos até 06/08/2009, observados os limites de pontos do quadro
a seguir:

QUADRO DE TÍTULOS

Alínea Avaliação de Títulos
(Titulação Acadêmica + Experiência Profissional)

Va l o r
Unitário
em Pon-

tos

Valor Má-
ximo em
Pontos

Titulação Acadêmica
A Certificado ou diploma de curso de pós-graduação stricto

sensu em nível de doutorado nas áreas de Administração
Pública, Análise de Projetos, Gestão Pública, Regulação,
Políticas Públicas

6,0 6,0

B Certificado ou diploma de curso de pós-graduação stricto
sensu em nível de doutorado na área de formação exigida
como requisito estabelecido no item 2 deste Edital

5,0 5,0

C Certificado ou diploma de curso de pós-graduação stricto
sensu em nível de mestrado nas áreas de Administração
Pública, Análise de Projetos, Gestão Pública, Regulação,
Políticas Públicas

4,0 4,0

D Certificado ou diploma de curso de pós-graduação stricto
sensu em nível de mestrado na área de formação exigida
como requisito estabelecido no item 2 deste Edital

3,0 3,0

E Certificado ou diploma de curso de especialização, com
carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas,
concluído após a graduação, nas áreas de Administração
Pública, Análise de Projetos, Gestão Pública, Regulação,
Políticas Públicas

2,0 2,0

F Certificado ou diploma de curso de especialização, com
carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas,
concluído após a graduação, na área de formação exigida
como requisito estabelecido no item 2 deste Edital

1,0 1,0

Valor Máximo de Pontos para a Avaliação de Títulos 12,0
Experiência Profissional

G Experiência profissional - em anos de trabalho - como pro-
fissional, em entidade pública ou privada, na área de for-
mação exigida como requisito estabelecido no item 2 deste
Edital

1 para ca-
da ano

completo

8,0

Valor máximo de pontos para Experiência Profissional 8,0
Valor Máximo de Pontos para Avaliação de Títulos 20,0

8.2 - Só serão avaliados os títulos dos candidatos classi-
ficados de acordo com o definido no subitem 8.1.3.

8.3 - Receberá nota zero o candidato que não entregar os
títulos na forma e no prazo estipulados no presente Edital.

8.4 - Não serão aceitos títulos encaminhados, via fax ou via
correio eletrônico.

8.5 - Deverá ser apresentada uma cópia, autenticada em
cartório, de cada título. As cópias apresentadas não serão devolvidas
em hipótese alguma.

8.5.1 - Não serão consideradas, para efeito de pontuação, as
cópias não-autenticadas em cartório.

8.6 - Para receber a pontuação relativa aos títulos relacio-
nados na alínea G do Quadro de Títulos o candidato deverá atender a
uma das seguintes opções:

a) apresentação de cópia de Carteira de Trabalho e Pre-
vidência Social (CTPS) acrescida de declaração que informe o pe-
ríodo e a espécie do serviço realizado, com descrição das atividades
desenvolvidas, se realizado na área privada, acompanhada do diploma
de graduação;

b) apresentação de certidão que informe o período e a es-
pécie do serviço realizado com a descrição das atividades desen-
volvidas, se realizado na área pública, acompanhada do diploma de
graduação:

c) apresentação do contrato de prestação de serviços ou re-
cibo de pagamento de autônomo (RPA) acrescido de declaração, emi-
tida pelo contratante, que informe o período e a espécie do serviço
realizado, no caso de serviço prestado como autônomo, acompanhada
do diploma de graduação.

8.7 - Não será computado, como experiência profissional, o
tempo de estágio ou monitoria.

8.7.1 - Todo documento apresentado para fins de compro-
vação de experiência profissional, das alíneas a e b do subitem 8.6
deverá ser emitido pelo setor de pessoal ou recursos humanos com-
petente e conter a data de início e de término do trabalho realizado.
Não havendo órgão de pessoal ou recursos humanos, a autoridade
responsável pela emissão do documento deverá declarar/certificar
também essa inexistência.

8.7.2 - Caso o candidato apresente mais de um comprovante
de experiência profissional relativa ao mesmo período de tempo, só
um deles será computado durante a eventual coincidência.

8.7.3 - Não será considerada fração de ano para efeito de
pontuação da alínea G do Quadro de Títulos.

8.8 - Os Diplomas, Certificados ou Declarações compro-
batórios da escolaridade exigida como requisito básico para o Car-
go/Município não serão computados na Avaliação de Títulos.

8.9 - Para comprovação de conclusão de curso de pós-gra-
duação, em nível de mestrado ou doutorado, será aceito o diploma,
devidamente registrado, expedido por instituição reconhecida pelo
MEC, ou certificado de conclusão do curso, expedido por instituição
reconhecida pelo MEC, acompanhado do histórico escolar do can-
didato, no qual conste o número de créditos obtidos, as disciplinas em
que foi aprovado e as respectivas menções, o resultado dos exames e
do julgamento da dissertação ou tese.

8.9.1 - Para curso de doutorado ou mestrado concluído no
exterior, será aceito apenas o diploma, desde que revalidado por
instituição de ensino superior no Brasil, acrescido de tradução para
Língua Portuguesa feita por tradutor juramentado.

8.9.2 - Outros comprovantes de conclusão de curso ou dis-
ciplina não serão aceitos como títulos relacionados nas alíneas A, B,
C, D, E e F do Quadro de Títulos.

8.9.3 - Para receber as pontuações relativas aos títulos re-
lacionados nas alíneas E e F do Quadro de Títulos o candidato deverá
comprovar que o curso de especialização foi realizado de acordo com
as normas do Conselho Nacional de Educação (Resolução CNE/CES
no- 1, de 8 de junho de 2007).
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8.9.4 - Cada título descrito nas alíneas A, B, C, D, E e F do
Quadro de Títulos será considerado uma única vez. A contagem de
pontos será de forma cumulativa.

8.9.5 - Os pontos que excederem o valor máximo em cada
alínea do Quadro de Títulos, bem como os que excederem o limite de
pontos estipulado no subitem 8.1.2 não serão considerados.

8.9.6 - Não será permitido anexar qualquer documento quan-
do da interposição de pedido de revisão da pontuação atribuída aos
Títulos.

9 - DAS NORMAS E PROCEDIMENTOS COMUNS RE-
LATIVOS À CONTINUIDADE DO CONCURSO PÚBLICO

9.1 - As provas terão por base os programas específicos
(Anexo III). A FUNASA definiu apenas os conteúdos programáticos
referentes a este Concurso Público, ficando a critério de cada can-
didato escolher a bibliografia que entender como mais conveniente.

9.1.1 - Os conteúdos programáticos estarão disponíveis no
endereço eletrônico da FUNDAÇÃO CESGRANRIO (www.cesgran-
rio.org.br) e nos postos credenciados.

9.2 - Somente será admitido à sala de provas o candidato que
estiver munido de documento oficial de identidade (com retrato do
candidato). Serão considerados documentos de identidade: carteiras
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança
Pública, pelos Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bom-
beiros; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício
profissional (Ordens, Conselhos, etc); passaporte brasileiro; certifi-
cado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; car-
teiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal,
valham como identidade; carteira de trabalho, carteira nacional de
habilitação (somente modelo com foto aprovado pelo artigo 159 da
Lei no- 9.503, de 23 de setembro de 1997). Como o documento não
ficará retido, será exigida a apresentação do original válido (não
vencido), não sendo aceitas cópias, ainda que autenticadas.

9.3 - Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar,
no dia de realização das provas, documento de identidade original,
por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado do-
cumento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, ex-
pedido há, no máximo, noventa dias, ocasião em que será submetido
à identificação especial, compreendendo coleta de dados, de assi-
naturas e de impressão digital em formulário próprio.

9.4 - A identificação especial será exigida, também, do can-
didato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas à
fisionomia e/ou à assinatura do portador.

9.5 - O candidato deverá se apresentar no local das provas
com uma hora de antecedência do início das mesmas, munido de
documento de identidade com o qual se inscreveu, CARTÃO DE
CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO e caneta esferográfica de tinta na
cor preta.

9.6 - Não será admitido à sala de provas o candidato que se
apresentar após o horário estabelecido para o início das mesmas.

9.7 - Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo
alegado para justificar o atraso ou a ausência do candidato, nem será
permitida a realização de provas fora do local e horário previstos no
CARTÃO DE CONFIRMAÇÃO DE INSCRIÇÃO.

9.8 - O candidato só poderá ausentar-se do recinto das pro-
vas após uma hora contada a partir do efetivo início das mesmas e,
por motivos de segurança, não poderá levar o Caderno de Ques-
tões.

9.8.1 - As questões das provas estarão à disposição dos
candidatos, no primeiro dia útil seguinte ao de realização das mes-
mas, no endereço eletrônico da FUNDAÇÃO CESGRANRIO
( w w w. c e s g r a n r i o . o rg . b r ) .

9.9 - Ao final das provas, os 3 (três) últimos candidatos
deverão permanecer em cada sala sendo liberados somente quando
todos as tiverem concluído ou o período para realização das mesmas
se tenha encerrado.

9.10 - O candidato deverá assinalar suas respostas na folha
própria (Cartão-Resposta) e assinar no espaço próprio com caneta
esferográfica de tinta na cor preta.

9.11 - Não serão computadas questões não assinaladas e
questões que contenham mais de uma resposta, emendas ou rasuras,
ainda que legíveis.

9.12 - Os gabaritos das Provas Objetivas serão distribuídos à
Imprensa para divulgação, no primeiro dia útil seguinte ao de rea-
lização das mesmas e estarão disponíveis, também, no endereço ele-
trônico da FUNDAÇÃO CESGRANRIO (www.cesgranrio.org.br).

9.13 - O candidato será sumariamente eliminado do Con-
curso Público se: lançar mão de meios ilícitos para execução das
provas; perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, in-
correndo em comportamento indevido ou descortês para com qual-
quer dos aplicadores, seus auxiliares ou autoridades; atrasar-se ou não
comparecer a qualquer das provas; afastar-se do local das provas sem
o acompanhamento do fiscal, antes de ter concluído as mesmas;
deixar de assinar a Lista de Presença e o espaço próprio dos res-
pectivos Cartões-Resposta; descumprir as instruções contidas nas ca-
pas das provas; for surpreendido, durante as provas, em qualquer tipo
de comunicação com outro candidato ou se utilizando de máquinas de
calcular ou similares, livros, códigos, manuais, impressos ou ano-
tações, ou, após as provas, for constatado por meio eletrônico, es-
tatístico, visual ou grafológico, ter-se utilizado de processos ilícitos na
realização das mesmas.

9.13.1 - São vedados o porte e/ou uso de armas, de aparelhos
sonoros, fonográficos, de comunicação ou de registro, eletrônicos ou
não, tais como: agendas, relógios digitais, relógios não convencionais,
telefones celulares, "pagers", microcomputadores portáteis ou simi-
lares.

9.13.2 - São vedados também o uso de óculos escuros ou
quaisquer acessórios de chapelaria tais como chapéu, boné, gorro, etc
ou protetores auriculares.

9.14 - Os resultados das provas serão distribuídos à Imprensa
para divulgação, estando também à disposição dos candidatos nos
endereços eletrônicos da FUNASA (www.funasa.gov.br) e da FUN-
DAÇÃO CESGRANRIO (www.cesgranrio.org.br).

9.15 - Os valores das questões estarão impressos nas provas,
não sendo concedida recontagem de pontos, vista de provas, exames,
avaliações ou pareceres, qualquer que seja a alegação do candidato.
As Provas Objetivas serão corrigidas por meio de processamento
eletrônico.

10 - DOS RECURSOS E REVISÕES
10.1 - Recursos aos conteúdos das questões objetivas e/ou

aos gabaritos divulgados - admitir-se-á um único recurso, para cada
candidato, desde que devidamente fundamentado e apresentado no
prazo máximo de 2 (dois) dias úteis contados após a divulgação dos
gabaritos e encaminhados à FUNDAÇÃO CESGRANRIO, através do
campo próprio constante no endereço eletrônico (www.cesgran-
r i o . o rg . b r ) .

10.1.1 - O recurso deverá ser dirigido ao Presidente da Ban-
ca Examinadora e poderá ser entregue, também, no dia das Provas
escritas, à Coordenação, nos locais de realização das mesmas.

10.1.2 - As decisões dos recursos serão dadas a conhecer,
coletivamente, e apenas as relativas aos pedidos que forem deferidos
e quando da divulgação dos resultados das Provas Objetivas, em
22/07/2009.

10.1.3 - A pontuação relativa à(s) questão(ões) eventual-
mente anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes.

10.2 - Revisão dos pontos obtidos na Prova Discursiva - Os
candidatos poderão solicitar revisão dos pontos da Prova Discursiva,
dirigida à Banca Examinadora, nos dias 23/07/2009 ou 24/07/2009. A
pontuação do candidato poderá ser mantida, aumentada ou dimi-
nuída.

10.2.1 - O pedido de revisão deverá ser enviado à Fundação
Cesgranrio (www.cesgranrio.org.br), conforme orientação na página
citada.

10.2.2 - As decisões deferidas dos pedidos de revisão dos
pontos da Prova Discursiva serão divulgadas, coletivamente, e apenas
as relativas aos pedidos que forem deferidos e quando da divulgação
dos resultados dos pedidos

de revisão das notas da Prova Discursiva, em 04/08/2009.
10.3 - Revisão dos pontos obtidos na Prova de Títulos - Os

candidatos poderão solicitar revisão dos pontos da Prova de Títulos,
dirigida à Banca Examinadora, nos dias 03/09/2009 e 04/09/2009. A
pontuação do candidato poderá ser mantida, aumentada ou dimi-
nuída.

10.3.1 - O pedido de revisão deverá ser enviado à FUN-
DAÇÃO Cesgranrio (www.cesgranrio.org.br), conforme orientação na
página citada.

10.3.2 - As decisões deferidas dos pedidos de revisão dos
pontos da Prova de Títulos serão divulgadas, coletivamente, quando
da divulgação dos resultados finais, em 22/09/2009.

10.4 - A Banca Examinadora da entidade promotora do pre-
sente Concurso Público constitui última instância para recurso ou
revisão, sendo soberana em suas decisões, razão porque não caberão
recursos ou revisões adicionais.

11 - DA NOTA FINAL DO CONCURSO PÚBLICO
11.1 - A nota final do Concurso Público será a soma al-

gébrica das notas obtidas nas Provas Objetivas, Discursivas e da
pontuação na Prova de Títulos para os cargos de Nível Superior. Para
os cargos de Nível Intermediário, a nota final do Concurso Público
será a soma algébrica das pontuações obtidas nas Provas Objetivas e
Discursivas. Havendo empate na totalização, prevalecerá a classi-
ficação obtida na 1ª Fase para os candidatos aos cargos de Nível
Superior ou nas Provas Objetivas para os candidatos aos cargos de
Nível Intermediário.

11.2 - Os candidatos serão ordenados por Cargo/Município
de acordo com os valores decrescentes da nota final do Concurso
Público.

12 - DA NOMEAÇÃO
12.1 - A homologação do resultado final do Concurso Pú-

blico será feita considerando-se o disposto no art. 13 da Portaria no-

450, de 6 de novembro de 2002, do Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão.

12.2 - Os candidatos aprovados serão nomeados de acordo
com a necessidade e a conveniência administrativa, observado o nú-
mero de vagas previsto neste Edital, obedecida a ordem de clas-
sificação por Cargo/Município.

12.3 - O candidato nomeado apresentar-se-á para posse e
exercício às suas expensas.

12.3.1 - O candidato nomeado será lotado em qualquer Uni-
dade Organizacional na FUNASA no estado de vaga para o qual foi
aprovado e classificado.

12.3.2 - Caso o candidato não aceite o local de lotação
definido pela Administração, o mesmo será eliminado do Concurso,
perdendo o direito a ocupar a vaga para a qual foi nomeado.

13 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
13.1 - Os candidatos que vierem a ser nomeados e em-

possados terão exercício na Município onde está destinada a vaga
para a qual estão concorrendo.

13.2 - Não poderá haver remoção de Unidade da Federação
nos primeiros 36 meses da data da nomeação. A remoção de ser-
vidores, para local diverso de sua posse, somente poderá ser efetuada
antes de completado o período de estágio probatório por imperiosa
necessidade de serviço, conforme dispuser em regulamento e a cri-
tério da FUNASA.

13.3 - Têm o mesmo valor do presente Edital as informações
específicas sobre os programas e cronograma de eventos básicos do
Concurso Público constantes no Roteiro do Candidato.

13.4 - Não serão fornecidos atestados, certificados ou cer-
tidões relativos à classificação ou notas de candidatos, valendo para
tal fim os resultados publicados no Diário Oficial da União.

13.5 - Não haverá segunda chamada para qualquer fase,
etapa, avaliação, procedimento ou pré-nomeação do Concurso Público
e nenhum candidato poderá prestar provas, exames ou avaliações fora
dos locais e horários pré-determinados no respectivo Cartão de Con-
firmação de Inscrição ou nos Avisos/Convocações.

13.6 - O candidato convocado para a posse que não com-
parecer nos prazos determinados será considerado desistente, sendo
automaticamente excluído do Concurso Público.

13.7 - O resultado final do Concurso Público, nele incluindo-
se apenas os candidatos aprovados e classificados, será divulgado por
Edital publicado no Diário Oficial da União.

13.8 - A inexatidão de declarações e/ou a irregularidade de
documentos, ainda que verificadas posteriormente, importarão insub-
sistência de inscrição, nulidade da aprovação ou habilitação e perda
dos direitos decorrentes, sem prejuízo das cominações legais apli-
cáveis.

13.9 - Não serão aceitos protocolos dos documentos exi-
gidos. Fotocópias não autenticadas deverão estar acompanhadas dos
originais para efeito de verificação.

13.10 - Todas as despesas decorrentes da participação em
todas as fases, etapas e procedimentos do Concurso Público de que
trata este Edital correrão por conta dos candidatos.

13.11 - A inscrição importará aceitação das condições con-
tidas neste Edital, incluindo seus Anexos, e no Roteiro do Candidato,
que constituem partes integrantes das normas que regem o presente
Concurso Público.

13.12 - A aprovação e a classificação final geram, para o
candidato, apenas a expectativa de direito à nomeação. A FUNASA
reserva-se o direito de proceder às nomeações em número que atenda
ao interesse e às necessidades do serviço, de acordo com a dis-
ponibilidade orçamentária e até o número de vagas previsto neste
Edital, no prazo de validade do Concurso Público.

13.13 - O prazo de validade do Concurso Público será de 1
(um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, contado a partir
da data de publicação do Edital de Homologação do Resultado Fi-
nal.

13.14 - A FUNASA e a FUNDAÇÃO CESGRANRIO não
se responsabilizam por quaisquer cursos, textos e apostilas referentes
a este Concurso.

13.15 - Todos os atos oficiais relativos a este Concurso
Público serão publicados no Diário Oficial da União.

13.16 - Os casos omissos serão resolvidos pela FUNASA
juntamente com a FUNDAÇÃO CESGRANRIO.

CARLOS LUIZ BARROSO JÚNIOR
Diretor do Departamento de Administração

Substituto

ANEXO I
CRONOGRAMA

D ATA S EVENTOS PRINCIPAIS
16/04 a
24/04/09

Pedidos de inscrição com isenção de taxa

16/04 a
17/05/09

Inscrições

08/05/09 Resultados dos pedidos de isenção
Até 17/06/2009 Entrega dos Cartões de Confirmação de Inscrição (via ECT), exclusi-

vamente, para os inscritos nos postos credenciados
18 e

19/06/2009
Atendimento aos candidatos que tenham dúvidas sobre os respectivos
locais de prova

21/06/09 Provas Objetivas e Discursivas
22/06/09 Gabaritos

23 e 24/06/09 Interposição de Recursos
22/07/09 Resultado Provas Objetivas e Discursivas

23 e 24/07/09 Pedidos de Revisão das Provas Discursivas
04/08/09 Divulgação dos resultados dos pedidos de revisão das Provas Discur-

sivas e convocação para a Prova de Títulos
05 e 06/08/09 Postagem dos Títulos

02/09/09 Divulgação dos resultados da Prova de Títulos
03 e 04/09/09 Pedidos de revisão das notas da Prova de Títulos

22/09/09 Resultados Finais

ANEXO II
POSTOS CREDENCIADOS

UF Cidade Posto Contra-
tado

Endereço Bairro

AC Rio Branco Ponto com
Informática

Rua Benjamim Constant, 863 Subsolo Centro

AL Maceio Microlins Av. Moreira e Silva,278 Farol
AM Manaus Microlins Av. Leopoldo Péres,685 Educandos
AP Macapa Microlins Av. Presidente Getulio Vargas, 1489 Centro
BA Salvador Microlins Av. Joana Angélica, 150 Nazaré
CE Fortaleza Microlins Rua Floriano Peixoto, 1040 Centro
DF Brasília Microlins Quadra Cls 4 Bloco B Riacho Fun-

do
ES Vi t ó r i a Microlins Av. Jerônimo Monteiro, 776 Centro
GO Goiânia Microlins Rua 85, 160 Setor Sul
MA São Luis Microlins Rua Osvaldo Cruz, 1238 Centro
MG Belo Horizon-

te
Microlins Av. Afonso Pena, 867 sobreloja 24 Centro

MS Campo Gran-
de

Microlins Rua Candido Mariano, 1780 esquina
com Rua Rui Barbosa

Centro

MT Cuiabá Microlins Av. Presidente Getúlio Vargas, 1055 Centro
PA Belém Microlins Av. Almirante Barroso, 5432 Castanheira
PB João Pessoa Microlins Av. Dom Pedro II, 601 Centro
PE Recife Microlins Rua do Livramento,21 Santo Antô-

nio
PI Te r e s i n a Microlins Av. Frei Serafim, 2138 Centro
PR Curitiba Microlins Av. Presidente Kennedy, 4070 Água Verde
RJ Rio De Janei-

ro
Microlins Av. Rio Branco, 173 Centro

RN Natal Microlins Av. Ayrton Senna, 1970 Neópolis
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RO Porto Velho Microlins Rua Paulo Francis, 4056 Conceição
RR Boa Vista Microlins Av. Sebastião Diniz, 945 - esquina

com Rua José Magalhães
Centro

RS Porto Alegre Microlins Rua Dr. Flores, 385 Centro
SC Florianópolis Microlins Rua Álvaro de Carvalho, 120 Centro
SE Aracaju Microlins Travessa João Francisco da Silveira,

83
Centro

SP São Paulo Microlins Av. Rangel Pestana, 2060, 2o- andar Sl
14

Brás

TO Palmas Microlins Quadra 104 Sul, Av. Juscelino Ku-
bitscheck, 112

Plano Dire-
tor Sul 1

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO No- 10/2009

A Fundação Nacional de Saúde, fundação pública vinculada
ao Ministério da Saúde, instituída com base no disposto no art. 14 da
Lei no- 8.029, de 12.4.1990, com sede e foro em Brasília-DF, torna
público a seleção de órgãos ou entidades públicas ou privadas sem
fins lucrativos para a execução de ações complementares na atenção
à saúde dos povos indígenas, por meio de celebração de convênio ou
termo de cooperação técnica, na área de abrangência do DISTRITO
SANITÁRIO ESPECIAL INDÍGENA DO AMAPÁ E NORTE DO
PARÁ na COORDENAÇÃO REGIONAL DO AMAPÁ E NORTE
DO PARÁ, situado na cidade de MACAPÁ/AP, data e horário para o
credenciamento no Sistema de Gestão de Convênios e Contratos de
Repasse - SICONV e envio da documentação de habilitação e com-
provação da capacidade técnica e operacional: no horário das 8h30 às
18h00, nos dias úteis, até o dia 15 de abril de 2009, ou informações
pelo telefone (61) 3314 6621. O respectivo edital poderá ser retirado
exclusivamente no endereço eletrônico www.funasa.gov.br, mediante
credenciamento realizado no sistema SICONV disponível no ende-
reço eletrônico www.convenios.gov.br/portal.

FRANCISCO DANILO BASTOS FORTE
Presidente da Fundução

RETIFICAÇÕES

No extrato do convênio no- 0980/2007, publicado no DOU no-

4 de 07.01.08, Seção 3, pág. 134, onde se lê: 2) Da Convenente: R$
281.548,00; leia-se: 2) Da Convenente: R$ 10.472,34.

No extrato do convênio no- 1038/2007, publicado no DOU no-

14 de 21.01.08, Seção 3, pág. 134, onde se lê: 1) da Concedente: R$
150.000,00, conforme NE n° 2007NE003747 de 12/12/2007. 2) Da
Convenente: R$ 3.000,00; leia-se: 1) da Concedente: R$ 978.818,18,
conforme NE's n° 2007NE003532 e 2007NE003533 de 03/12/2007 e
NE n° 2007NE003747 de 12/12/2007. 2) Da Convenente: R$
66.862,54.

No extrato do convênio no- 1650/2007, publicado no DOU no-

14 de 21.01.08, Seção 3, pág. 146, onde se lê: 2) Da Convenente: R$
5.000,00; leia-se: 2) Da Convenente: R$ 50.000,00.

EXTRATO DE DOAÇÃO No- 9/2009

DOADOR: FUNASA/Coordenação Regional do Ceará, CNPJ
26.989.350/0009-73; DONATÁRIO: o Município de AQUIRAZ,
CNPJ 07.911.696/0001-57. OBJETO: transferência, ao DONATÁ-
RIO, do direito de propriedade os bens descritos na Cláusula Primeira
do supracitado Termo. DATA DE ASSINATURA: aos 12 dias de
março de 2009; SIGNATÁRIOS: GUARACY DINIZ DE AGUIAR,
CPF 010.239.693-00, Coordenador Regional da FUNASA/CE e Sr.
EDSON SÁ, CPF no- . 017.421.083-34, Prefeito Municipal. Processo
CORE-CE no- . 25140.010.191/2007-29.

COORDENAÇÃO REGIONAL EM GOIÁS

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO No- 15/2009

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publicada
no D.O.U em 26/03/2009 . Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de
pessoa juridica para reforma de um imóvel localizado à Avenida W-5
Quadra 76, Lotes 9/11, Setor Santa Luzia, em Aparecida de Goiânia/GO.,
que abrigou provisoriamente as instalações da Casa deSaúde do Índio de
Goiânia-Go. Prestação dos serviços de instalação de calha moldurada,
conserto de tubulações e conexão, etc, na sede da CASAI, sito a Avenida
Planalto, Qd. A-1, Lotes 11/12, Jardim Bela Vista, Goiânia-Go.

FERNANDO WILSON FRANCISCO
Pregoeiro

(SIDEC - 30/03/2009) 255000-36211-2009NE900014

COORDENAÇÃO REGIONAL NO MATO GROSSO
DO SUL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 12/2009

Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa para fornecimento
de pão francês para atender a CASAI de Campo Grande no exercicio de
2009 Total de Itens Licitados: 00001 . Edital: 31/03/2009 de 08h00 às
11h00 e de 14h às 17h00 . ENDEREÇO: R: Jornalista Belizário Lima
no- 263 Vila Gloria - CAMPO GRANDE - MS . Entrega das Propostas:
a partir de 31/03/2009 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br . Aber-
tura das Propostas: 14/04/2009 às 10h00 site www.comprasnet.gov.br

LUZIMAR PEREIRA DE MELO
Pregoeiro

(SIDEC - 30/03/2009) 255000-36211-2009NE900014

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO No- 9/2009

A Fundação Nacional de Saude, através do seu Pregoeiro e Equi-
pe de Apoio, torna publico o re-sultado do Pregão Eletrônico SRP no-

09/2009, declarando vencedor pelo critério de menor preço por item a
licitante: itens 01, 02, 04, 05, 06, 08, e 14 para a empresa DISTRIBUI-
DORA VEICULAR LTDA., no valor de R$ 147.699,4, itens 03, 07, 10, 11
e 12 para a empresa MELO DISTRIBUIDORA DE PEÇAS LTDA. no
valor de 158.123,42, itens 13, 17, 18, 19, 24, 25, e 26, para a empresaGBG
PNEUS LTDA. no valor de R$ 11.160,52, itens 15, 16, 20, 21, 22 e 23 para
a empresa CICLO CAIRU LTDA. no valor R$ 13.296,00, item 09 para a
empresa JET CARGO DO MILÊNIO LTDA., no valorde R$ 2190,68.

MAURÍCIO OLIVEIRA DA CONCEIÇÃO
Pregoeiro

(SIDEC - 30/03/2009) 255000-36211-2009NE900014

COORDENAÇÃO REGIONAL EM MINAS GERAIS

EXTRATO DE CONVÊNIO No- 7/2009

Convenentes: Fundação Nacional de Saúde, através da Coordenação
Regional de Minas Gerais, CNPJ: 26.989.350/0021-60, situada à Rua
Espírito Santo, no- 500, Centro, Belo Horizonte/MG, e o Município de
Rio Doce/MG, CNPJ: 18.316.265-0001-69, situado à Rua Antônio da
Conceição Saraiva, 19 - Centro. Objeto: Cessão de Servidor da Fu-
nasa, lotado na Coordenação Regional de Minas Gerais, para atuar no
âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS. Data de Assinatura:
25/03/2009 Signatários: Ronaldo Cerqueira Lima, CPF: 253.630.936-
34. Coordenador Regional/Substituto de Minas Gerais e Eduardo Pe-
reira Real, CPF no- 417.929.126-68, Prefeito Municipal de Rio Do-
ce/MG. Processo no- 25190.000.092/2009-13.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 11 3 / 2 0 0 8

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de ser-
viços de manutenção em grupos geradores. Total de Itens Licitados:
00003 . Edital: 31/03/2009 de 08h00 às 12h00 e de 13h às 17h00 .
ENDEREÇO: AV Antonio Lafetá Rebelo n 332 Santa Lucia - MON-
TES CLAROS - MG . Entrega das Propostas: 16/04/2009 às 10h00 .
Endereço: AV Antonio Lafetá Rebelo n 332 Santa Lucia - MONTES
CLAROS - MG

NILTON G BROCHADO
Pregoeiro

(SIDEC - 30/03/2009) 255013-36211-2009NE900012

COORDENAÇÃO REGIONAL NO PARÁ

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

008/2009 Espécie: Aviso de Registro de Preços assinado em 30 de
março de 2009 entre a FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE, atra-
vés da Coordenação Regional do Pará, CGC no- 26.989.350/0005-40 e
a Empresa VITÓRIA SUPERMERCADOS LTDA, inscrita no
CNPJ/MF sob o No- 06.233.255/0001-80, neste ato denominadas DE-
TENTORAS, legalmente representadas, por seu Coordenador Regio-
nal do Pará, Sr. Florivaldo Vieira Martins, CPF 108.654.972-49 RG
2045205 SSP - PA e pelo representante legal Sr. PAULO HENRIQUE
DE OLIVEIRA DINI, portador da Carteira de Identidade no- M-
3.967.102 ssp/MG e do CIC/MF no- 586.754.346-34, respectivamente.
OBJETO: GENEROS GENEROS ALIMENTICIOS (CARNE, PEI-
XE E FRANGO), COM ENTREGA PARCELADA, VALIDADE PA-
RA 12 MESES, VISANDO FUTURAS AQUISIÇÕES PARA ATEN-
DER AS NECESSIDADES DA CASAI DO POLO BASE DE MA-
RABÁ DO DSEI GUATOC/FUNASA/CORE-PA, oferecido pela pro-
posta classificada em primeiro lugar para os Itens no- 01, 02 e 03 foi
classificado o licitante VITÓRIA SUPERMERCADOS LTDA, Item
01: Carne bovina de 1o- sem osso (Alcatra), Marca Bertin, kg, R$
15,50 (quinze reais e cinquenta centavos), Item 02: Carne bovina de
2o- , sem osso (Lagarto), Marca Bertin, kg, R$ 12,30 (doze reais e
trinta centavos) e o Item 03: Frango abatido congelado s/tempero
(inteiro), Marca Brotão, kg, R$ 3,99 (três reais e noventa e nove
centavos), conforme Pregão Eletrônico no- . 008/2009, com base na
Lei no- . 10520, de 17.7.2002 e Decreto no- . 3.931, de 19/9/2001 com
as alterações sofridas pelo Decreto 4.342 de 23.8.2002, com de-
sembolso até o limite máximo de R$ 22.512,00 (vinte e dois mil e
quinhentos e doze reais), tendo como Foro Legal a Seção Judiciária
da Justiça Federal no Estado do Pará, com prazo de execução de 12
(doze) meses.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO No- 5/2009

Número do Contrato: 15/2008. No- Processo: 25200005799200861.
Contratante: FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE -CNPJ Con-
tratado: 09168704000142. Contratado : EMPRESA BRASIL DE CO-
MUNICACAO S.A.- EBC. Objeto: O acréscimo de 25% (vinte e
cinco por cento), no quantitativo estabelecido em conformidade com
o artigo 65, parágrafo 1o- da Lei 8.666/93. Fundamento Legal: Artigo
65, parágrafo 1o- da Lei 8.666/93 Vigência: 04/03/2009 a 29/05/2009.
Valor Total: R$62.500,00. Fonte: 151000000 - 2009NE900017. Data
de Assinatura: 04/03/2009.

(SICON - 30/03/2009) 255000-36211-2009NE900014

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO No- 14/2009

Objeto: Pregão Eletrônico - Registro de preços para aquisição de
generos alimentícios(acúcar, arroz, aveia e outros), com validade para
12 meses, para atender as necessidades da CASAI DO POO BASE
DE MARABÁ, DSEI GUATOC/FUNASA/CORE-PA. Total de Itens
Licitados: 00024 . Edital: 31/03/2009 de 08h00 às 12h00 e de 14h às
17h30 . Endereço: Av. Visconde de Souza Franco 616 Reduto -
BELEM - PA . Entrega das Propostas: a partir de 31/03/2009 às
08h00 no site www.comprasnet.gov.br . Abertura das Propostas:
13/04/2009 às 10h00 site www.comprasnet.gov.br

FERNANDO PAULO PEREIRA TEIXEIRA
Pregoeiro

(SIDEC - 30/03/2009) 255014-36211-2009NE000008

COORDENAÇÃO REGIONAL EM SANTA CATARINA

EXTRATO DE CONTRATO No- 6/2009

No- Processo: 25295004541200835. Contratante: FUNDACAO NA-
CIONAL DE SAUDE -CNPJ Contratado: 04811449000190. Con-
tratado : MECANICA MULTIDIESEL LTDA ME -Objeto: Prestacao
de serviços mecanicos de ma -nutencao preventiva e corretiva, e
serviços deguincho, para os veiculos leves/pesados de uso oficial das
unidades da FUNASA/Sc, em Araquari e Florianopolis/Sc. Funda-
mento Legal: Lei nr.8.666/93 e suas alteraçoes, Lei nr.10.520/02,
9.784/99 e Decreto 5450 de 2002. Vigência: 20/03/2009 a
19/03/2010. Valor Total: R$12.471,60. Fonte: 151000000 -
2009NE900056. Data de Assinatura: 20/03/2009.

(SICON - 30/03/2009)

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ

RETIFICAÇÃO

No DOU de 30/03/2009, Seção 3, página 115, referente à
retificação ao 6o- Termo Aditivo celebrado entre a Fundação Oswaldo
Cruz, o Estado do Acre, a Fundação de Tecnologia do Estado do Acre
e a Universidade do Estado do Acre, retificamos, ONDE SE LÊ:
Convênio no- 35/1004, LEIA-SE: Convênio no- 35/2004.

COORDENAÇÃO REGIONAL NO AMAPÁ
DIVISÃO DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA

E AMBIENTAL EM SAÚDE

AVISO DE ALTERAÇÃO DE RESULTADO JULGAMENTO
PREGÃO No- 1/2009

A Fundaçao Nacional de Saúde da Coordenação Regional do
Amapa, através de sua Pregoeira e Equipe, torna público a alteração
do resultado de julgamento do pregão presencial 01/2009.Objeto:
Contratação de Empresa especializada para o fornecimento de Gás
liquefeito botijão de 13 kg , generos alimenticios e material de llim-
peza para um periodo de 12 meses paraatenderas CASAIS/MACA-
PA/OIAPOQUE E POLOS BASES. As empresas contempladas no
certame licitatórioforam as Empresas R.B.F valor alterado para
R$'266.553,00, empresa C.L.Maues, valor alterado apara 215,322,24,
empresa Fábio ALexandre valor não alterado, empresa W.M.cons-
trução valor alterado para R$349.228,84, Empresa J.U.A.Lobato valor
de R$ 532.376,40, Empresa M.Silva Comércio e Representação valor
de R$ 44.044,00, Empresa Satélite Comércio e Representação Ltda
valor não alterado,Empresa A.R.Gois valor não alterado. O autos
deste processo ficam abertos aos interessados em dar vista.

MARIA DO SOCORRO DA CRUZ TAVARES MIRANDA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

(SIDEC - 30/03/2009) 255003-36211-2009NE900029

COORDENAÇÃO REGIONAL NO CEARÁ

EXTRATO DE CONTRATO No- 13/2009

CONTRATANTE: FUNASA/Coordenação Regional do Ceará, CNPJ
26.989.350/0009-73; CONTRATADO: Empresa FHO Santos Filho -
EPP, CNPJ 01.548.179/0001-89. OBJETO: fornecimento de móveis
para escritório. DATA DE ASSINATURA: aos 16 dias de outubro de
2008; SIGNATÁRIOS: GUARACY DINIZ DE AGUIAR, CPF
010.239.693-00, Coordenador Regional da FUNASA/CE e Sr. GEAN
SILVA BESSA, CPF no- 208.641.323-87, Representante Legal. Pro-
cesso CORE-CE no- 25140.006.186/2008-01.
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